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Notas explicativas às demonstrações contábeis
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

 A partir de 1º de janeiro de 2025, os ativos e passivos fi nanceiros classifi cados e mensurados ao custo amortizado serão reconhecidos 
contabilmente com base no método da Taxa Efetiva de Juros (“TEJ”), que considera custos e receitas adicionais à operação no momento 
da sua originação ou aquisição. Isso signifi ca que o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual 
será equalizado ao valor contábil bruto do ativo ou passivo fi nanceiro. No entanto, as operações de crédito originadas até 31 de dezembro 
de 2024 continuarão a ser reconhecidas pela taxa contratual estipulada nos respectivos contratos durante sua vigência.

 Referente as operações de crédito e demais operações com características de concessão de crédito classifi cadas na categoria “CA” o 
Banco Daycoval optou, para a apropriação de receitas e despesas relativas aos custos de transação e demais valores recebidos na 
originação ou na emissão do instrumento fi nanceiro, realizar o processo seguindo o método de taxa de juros diferenciada proporcional.

b) Modelo de perda esperada associada ao risco de crédito
 Atualmente o critério de classifi cação das operações de crédito e de operações com características de concessão de crédito e a respectiva 

constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa são defi nidos pela Resolução nº 2.682/99 que determina que as provisões devem 
ser calculadas em função da classifi cação em escala de Rating, aplicando-se percentuais sobre o saldo exposto, crescente conforme pior a 
classifi cação, a qual é qualifi cada em nove níveis, sendo de AA (menor risco) até H (maior risco), apenas quando há evidências objetivas de que 
o valor recuperável dos ativos diminuiu devido a um ou mais eventos de perda ocorridos após o reconhecimento inicial desses ativos. Além disso, 
esses eventos de perda devem afetar adversamente os fl uxos de caixa futuros esperados do ativo, os quais podem ser estimados com confi abilidade, 
ou seja, as perdas incorridas são avaliadas com base em informações razoáveis e sustentáveis sobre eventos passados e condições atuais.

 A Resolução CMN nº 4.966/21 institui um novo conceito para apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito. De 
acordo com a classifi cação no segmento prudencial, as instituições fi nanceiras devem adotar a metodologia completa ou simplifi cada para 
avaliar perdas. O Banco Daycoval (Segmento S3) deve aplicar a metodologia completa.

 Dentro dos critérios estabelecidos para mensuração da provisão para perdas esperadas, devem ser consideradas as perdas incorridas dos instrumentos fi nanceiros, 
conforme defi nidos pela Resolução nº 352/23, art. 76, para operações inadimplidas. Adicionalmente, a Resolução não dispensa a instituição da aplicação da metodologia 
completa de apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de constituir provisão adicional de acordo com tipo de carteira e percentuais.

 A norma defi ne três Estágios distintos para a classifi cação das operações com ativos fi nanceiros e, essa classifi cação, determina a 
metodologia utilizada para o cálculo da perda esperada. Dependendo do Estágio em que a operação se encontra, a perda esperada pode 
ser projetada para os próximos 12 meses, no caso das operações alocadas no Estágio 1 ou para toda a vida útil do contrato (“Lifetime”), 
no caso das operações alocadas nos Estágios 2 e 3.A classifi cação dos ativos fi nanceiros nos três Estágios, se dá da seguinte forma:

 (i) Estágio 1 – operações com baixo risco de crédito ou atraso inferior a 30 dias;
 (ii) Estágio 2 – operações com aumento signifi cativo em seu risco de crédito ou atraso entre 31 e 90 dias; e
 (iii) Estágio 3 – operações classifi cadas como ativo problemático ou atraso superior a 90 dias.
 O modelo de perda esperada estabelecido pela Resolução CMN nº 4.966/21 tem escopo de aplicação mais abrangente do que o modelo 

de perda atualmente utilizado, aplicando-se a todos os ativos fi nanceiros, exceto instrumentos patrimoniais de outra entidade, ativos 
fi nanceiros classifi cados na categoria “VJR” mensurado no Nível 1 da hierarquia de valor justo, conforme regulamentação vigente, exceto 
títulos privados, operações de crédito e outras operações com características de concessão de crédito e instrumentos fi nanceiros derivativos.

c)  Defi nição de Ativo Problemático e “Stop Accrual”
 A Resolução CMN nº 4.966/21 estabelece que um ativo é denominado com problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando 

ocorrer atraso superior a 90 dias no pagamento do principal ou de encargos ou houver indicativo de que a respectiva obrigação não será 
integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Além disso, a referida 
Resolução proíbe explicitamente o reconhecimento, no resultado do período, de qualquer receita ainda não recebida relacionada a ativos 
fi nanceiros com problemas de recuperação de crédito, em um procedimento conhecido como “Stop Accrual”.

d) Baixa de Ativo Financeiro
 Conforme requerido pela Resolução CMN nº 4.966/21, um ativo fi nanceiro deve ser baixado nos seguintes cenários:

- Os direitos contratuais ao fl uxo de caixa do ativo fi nanceiro expirarem; ou
- O ativo fi nanceiro for transferido e a transferência se qualifi car para a baixa.

e) Impostos Correntes e Diferidos
 Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, a Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022, altera o tratamento tributário aplicável às perdas 

incorridas com operações com características de concessão de crédito decorrentes das atividades das instituições fi nanceiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a dedução das perdas incorridas na determinação do Lucro Real e da base de cálculo 
da CSLL, sua principal alteração.

 As regras para dedutibilidade de operações inadimplidas são:
(i) O atraso para considerar a operação como inadimplida e passível de dedutibilidade fi scal será de 91 dias, em relação ao pagamento 

do principal ou de encargos, independentemente da data da contratação;
(ii) O valor da perda dedutível deverá ser apurado mensalmente, limitado ao valor total do crédito, obedecendo às regras a seguir:

- Aplicação do fator “A” sobre o valor total do crédito a partir do mês em que a operação for considerada inadimplida;
-  Soma ao valor apurado no item anterior do valor resultante da aplicação do fator “B”, multiplicado pelo número de meses de 

atraso, a partir do mês em que a operação foi considerada inadimplida, sobre o valor total do crédito;
-  Subtração dos montantes já deduzidos em períodos de apuração anteriores.

 Para os contratos inadimplidos cujas perdas ainda não foram aproveitadas fi scalmente em 31/12/2024 serão controlados de forma apartada 
e serão excluídos na base de cálculo do lucro real à razão de 1/84 a partir do mês de janeiro de 2026.

2) Impactos Estimados da Adoção das Novas Normas
 A entrada em vigor da norma está prevista para 1º de janeiro de 2025. Entretanto, conforme estabelecido pela nova regulamentação, as 

instituições fi nanceiras são obrigadas a divulgar, nas notas explicativas às demonstrações contábeis do exercício de 2024, as estimativas dos 
impactos da implementação da regulação contábil estabelecida por esta Resolução sobre o resultado e a posição fi nanceira da instituição. 
Os quadros abaixo apresentam as estimativas de impacto das novas normativas frente as demonstrações contábeis na data-base de 31/12/2024:

Conciliação do Patrimônio Líquido
Banco Consolidado

Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados provenientes da adoção 
 da Resolução CMN nº 4.966 - 31/12/2024

7.073.422 7.073.422

Provisão para créditos de liquidação duvidosa 30.231 17.782
Remensuração de ativos decorrentes das novas categorias (749) (749)
Patrimônio líquido após ajustes da Resolução CMN nº 4.966 - 01/01/2025 7.102.904 7.090.455

Provisão para Perdas
R$ milhões Banco Consolidado
Saldo da provisão - Operações de Crédito em 31/12/2024 1.912.289 1.964.431
Efeito da adoção inicial Res. CMN nº 4.966 (54.966) (32.330)
Saldo inicial de provisão para perda esperada - 01/01/2025 1.857.323 1.932.101

ii. A Resolução CMN nº 4.975/21 e alterações posteriores
 Em 16 de dezembro de 2021 o Conselho Monetário Nacional emitiu a Resolução CMN nº 4.975 que dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis 

às operações de arrendamento mercantil pelas instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
 A referida Resolução aprova o CPC 06 R2 – Arrendamentos e faculta à sua aplicação para os contratos fi rmados até a data de entrada em vigor 

da norma, nos quais a instituição fi gure na condição de arrendatária.
 O Banco Daycoval optou em utilizar a faculdade prevista na norma e não identifi cou ajustes de adoção inicial.

3 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional, de apresentação, transações em moedas estrangeiras e equivalência patrimonial de entidades sediadas no exterior:

i. Moeda funcional e de apresentação
 As Demonstrações Contábeis do Daycoval, estão apresentadas em Reais (R$), sendo esta a sua moeda funcional e de apresentação. Conforme 

estabelecido pela Resolução CMN nº 4.524/16, o Daycoval defi niu que a moeda funcional e de apresentação para cada uma de suas controladas 
direta e indiretamente, incluindo entidades sediadas no exterior, também será Reais (R$).

ii. Conversão das transações em moeda estrangeira
 Caso as investidas no exterior realizem transações em moeda diferente de suas respectivas moedas funcionais, estas transações serão 

convertidas aplicando-se as taxas de câmbio, divulgadas pelo Banco Central do Brasil, do respectivo balancete ou balanço para os itens 
monetários, ativos e passivos avaliados a valor justo e para os itens não classifi cados como monetários. Para os demais casos, aplica-se as 
taxas de câmbio na data da transação.

iii. Equivalência patrimonial de entidades sediadas no exterior
 A equivalência patrimonial das entidades sediadas no exterior, cuja moeda funcional está defi nida no item “i” acima, é reconhecida diretamente 

nas demonstrações de resultado do Daycoval na rubrica de “Resultado de participação em controladas e coligadas”.
b) Apuração do resultado
 O resultado é apurado pelo regime contábil de competência. As operações com taxas pré-fi xadas são registradas pelo valor fi nal, e as receitas e despesas correspondentes 

ao período futuro são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas de natureza fi nanceira são contabilizadas pelo critério 
“pro-rata” dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas a títulos descontados ou relacionadas a operações com o exterior, as quais são 
calculadas com base no método linear. As operações com taxas pós-fi xadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço.

c) Caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalentes de caixa são representados por dinheiro em caixa e depósitos em instituições fi nanceiras, incluídos nas rubricas de disponibilidades, 

aplicações interfi nanceiras de liquidez e títulos e valores mobiliários classifi cados na carteira própria, com prazo original igual ou inferior a 90 dias, 
sendo o risco de mudança no valor justo destes considerado insignifi cante.

 A composição do caixa e equivalentes de caixa está apresentada na Nota 4.
d) Instrumentos fi nanceiros

i. Aplicações interfi nanceiras de liquidez
 As operações compromissadas são registradas ao custo de aquisição, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do balanço, deduzidas 

de provisão para desvalorização, quando aplicável.
A composição das aplicações interfi nanceiras de liquidez está apresentada na Nota 6.
ii. Títulos e valores mobiliários
 Os títulos e valores mobiliários estão contabilizados pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos sendo: (i) os títulos de renda 

fi xa, atualizados com base na taxa de remuneração e em razão da fl uência dos prazos de seus respectivos vencimentos; e (ii) as aplicações em 
fundos de investimento, atualizadas com base no valor da cota divulgado por seus respectivos administradores.

 Os títulos e valores mobiliários estão apresentados conforme disposto na Circular BACEN nº 3.068/01, sendo classifi cados nas seguintes categorias:
• Títulos para negociação - são os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, 

ajustados pelo valor justo em contrapartida ao resultado.
• Títulos disponíveis para venda - são os títulos e valores mobiliários os quais não foram adquiridos com o propósito de serem ativa e 

frequentemente negociados e que a Administração não tem intenção de mantê-los até o vencimento. Os ajustes ao valor justo (ganhos e 
perdas não realizados) são registrados em conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tributários. Esses ganhos e perdas 
não realizados são reconhecidos no resultado quando efetivamente realizados.

• Títulos mantidos até o vencimento - são os títulos e valores mobiliários adquiridos com a intenção e capacidade fi nanceira para manutenção 
em carteira até a data de seus respectivos vencimentos e são avaliados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos 
em contrapartida ao resultado.

 A composição e a classifi cação dos Títulos e valores mobiliários, estão apresentadas na Nota 7.
iii. Instrumentos fi nanceiros derivativos (ativos e passivos)
 Os instrumentos fi nanceiros derivativos são compostos pelas operações com opções, a termo, de mercado futuro e de swap, e são contabilizados 

de acordo com a Circular BACEN nº 3.082/02, que prevê a adoção dos seguintes critérios:
• Operações com opções - os prêmios pagos ou recebidos são contabilizados ao valor justo na rubrica de “Instrumentos fi nanceiros 

derivativos” no ativo ou no passivo, respectivamente, até o efetivo exercício da opção e contabilizados como redução ou aumento do 
custo do ativo objeto das opções, pelo seu efetivo exercício, ou como receita ou despesa no caso de não exercício.

• Operações de futuro - os valores dos ajustes diários são registrados ao valor justo na rubrica de “Negociação e intermediação de valores” 
no ativo ou no passivo e apropriados diariamente ao resultado como receita (quando ganhos) ou despesa (quando perdas).

• Operações de swap e termo de moeda (“NDF”) - o diferencial a receber ou a pagar é contabilizado ao valor justo na rubrica de “Instrumentos 
fi nanceiros derivativos” no ativo ou no passivo, respectivamente e apropriado ao resultado como receita (quando ganhos) ou despesa 
(quando perdas).

 As operações com instrumentos fi nanceiros derivativos são avaliadas a valor justo, contabilizando-se sua valorização ou desvalorização conforme segue:
• Instrumentos fi nanceiros derivativos não considerados como hedge - em conta de receita ou despesa, no resultado.
• Instrumentos fi nanceiros derivativos considerados como hedge - são classifi cados como hedge de risco de mercado.

 Os hedges de risco de mercado são destinados a compensar os riscos decorrentes da exposição à variação no valor justo do item objeto de 
hedge e a sua valorização ou desvalorização é contabilizada em contrapartida às contas de receita ou despesa, no resultado.

 A composição dos Instrumentos fi nanceiros derivativos, registrados em contas patrimoniais de ativos e passivos e em contas de compensação, 
está apresentada na Nota 8.

iv. Mensuração do valor justo
 A metodologia aplicada para mensuração do valor justo dos ativos fi nanceiros e instrumentos fi nanceiros derivativos avaliados a valor justo é 

baseada no cenário econômico e nos modelos de precifi cação desenvolvidos pela Administração, que incluem a captura de preços médios 
praticados no mercado aplicáveis para a data-base do balanço. Assim, quando da efetiva liquidação fi nanceira destes itens, os resultados 
poderão vir a ser diferentes dos estimados.

 O modelo de mensuração do valor justo de instrumentos fi nanceiros ativos e passivos, incluindo os derivativos, desenvolvidos pela Administração, 
leva em consideração o cenário econômico, a coleta de indicadores e preços praticados no mercado, aplicáveis a estes instrumentos na data 
do balanço. O valor de liquidação destes instrumentos fi nanceiros poderá ser diferente dos valores estimados.

e) Operações de crédito, de outros créditos com características de concessão de crédito e de arrendamento mercantil e provisão para 
perdas associadas ao risco de crédito destes instrumentos

 Operações de arrendamento mercantil fi nanceiros são reclassifi cadas com o objetivo de refl etir sua posição fi nanceira em conformidade com o 
método fi nanceiro.

 As operações de crédito e de arrendamento mercantil são classifi cadas de acordo com o julgamento da Administração quanto ao seu nível de risco, 
levando-se em consideração as experiências anteriores com os tomadores de recursos, a avaliação dos riscos desses tomadores e seus garantidores, 
a conjuntura econômica e os riscos específi cos e globais da carteira, observando os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/99, e 
alterações posteriores, que requer a análise periódica da carteira e sua classifi cação em nove níveis de risco, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco 
máximo - perda).

 Em complemento aos níveis mínimos de provisão mencionados na Resolução CMN nº 2.682/99, e alterações posteriores, o Daycoval constitui 
também provisão para risco de crédito adicional, calculada com base em metodologia de avaliação e monitoramento de risco de crédito periodicamente 
reavaliada e aprovada pela Administração.

 As provisões para perdas associadas ao risco de crédito são constituídas em valor sufi ciente para cobrir prováveis perdas e está em conformidade 
com normas e instruções emanadas pelo CMN e Bacen.

 Ainda conforme a Resolução CMN nº 2.682/99, e alterações posteriores, as operações de crédito com atraso igual ou superior a 60 dias, 
independentemente de seu nível de classifi cação de risco, têm sua receita reconhecida somente quando efetivamente recebida e as operações 
classifi cadas como nível “H”, permanecem nessa classifi cação por 180 dias quando, então, são baixadas contra a provisão existente e passam a 
ser controladas em contas de compensação, não mais fi gurando no balanço patrimonial.

 As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível de risco em que se encontravam classifi cadas na data de sua renegociação. 
Quando ocorrer amortização signifi cativa da operação ou quando novos fatos relevantes e observáveis justifi carem a mudança do nível de risco, 
poderá ocorrer a reclassifi cação da operação para categoria de menor risco.

 As operações de crédito, de outros créditos com características de concessão de crédito e de arrendamento mercantil, são mensuradas pelo seu 
custo amortizado.

 A composição das operações de crédito, de outros créditos com características de concessão de crédito e de arrendamento mercantil, bem como 
da provisão para perdas associadas ao risco de crédito destes instrumentos, está apresentada na Nota 9.

f) Operações de câmbio (ativas e passivas)
 As operações de câmbio são demonstradas pelos valores de realização, incluindo os rendimentos e as variações cambiais auferidas em base “pro-rata” dia.
 A composição das operações de câmbio (ativas e passivas) está apresentada na Nota 10.
g) Despesas pagas antecipadamente
 As despesas pagas antecipadamente referentes às comissões pagas aos correspondentes bancários são controladas por contrato e foram reconhecidas 

como despesa na rubrica de “Outras despesas administrativas”.
 As despesas pagas antecipadamente estão apresentadas na Nota 12.b.
h) Participações em controladas
 As participações em empresas controladas e coligadas, que o Banco tenha infl uência signifi cativa ou participação de 20% ou mais do capital votante, 

são avaliadas pelo método de equivalência patrimonial.
 A composição das participações em controladas e coligadas está apresentada na Nota 14.
i) Outros investimentos
 São avaliados pelo custo de aquisição, deduzidos de provisão para perda, quando aplicável.
j) Imobilizado de uso
 É reconhecido com base em seu custo de aquisição, mensalmente ajustado por suas respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método 

linear de acordo com a vida útil-econômica estimada dos bens e ajustado por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável.
 A composição do imobilizado de uso está apresentada na Nota 15.a.
k) Imobilizado de arrendamento mercantil operacional
 Os bens arrendados são registrados pelo custo de aquisição, deduzido das depreciações acumuladas. A depreciação é calculada pelo método linear, 

com os benefícios de redução de 30% na vida útil normal do bem para as operações de arrendamento realizadas com pessoas jurídicas, previstos 
na legislação vigente.

 A composição do imobilizado de arrendamento mercantil operacional está apresentada na Nota 15.b.
l) Ativos não fi nanceiros mantidos para venda
 Os ativos não fi nanceiros mantidos para venda, de acordo com a Resolução CMN nº 4.747/19, devem ser classifi cados como:

• Próprios - cuja realização esperada seja pela venda, estejam disponíveis para venda imediata e cuja alienação seja altamente provável no 
período máximo de um ano; ou

• Recebidos - cujo recebimento tenha ocorrido com objetivo de liquidação de instrumento fi nanceiro de difícil ou duvidosa solução não destinados ao uso próprio.
 Os ativos não fi nanceiros mantidos para venda estão apresentados na Nota 12.a.
m) Redução do valor recuperável de ativos não-fi nanceiros (impairment)
 É reconhecida como perda, quando o valor de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa registrado contabilmente for maior do que o seu valor 

recuperável ou de realização. Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identifi cável de ativos que gera fl uxo de caixa, substanciais, 
independentemente de outros ativos ou grupos de ativos. As perdas por impairment, quando aplicável, são registradas no resultado do período em 
que foram identifi cadas.

 Os valores dos ativos não fi nanceiros, exceto aqueles registrados nas rubricas de “Outros valores e bens” e de “Ativos fi scais correntes e diferidos” 
são objeto de revisão periódica, no mínimo anual, para determinar se existe alguma indicação de perda no valor recuperável ou de realização destes 
ativos, conforme Nota 12.a.

n) Instrumentos de captação
 Os depósitos, as emissões de títulos no Brasil e exterior e as obrigações por empréstimos e repasses são reconhecidas com base em seu valor 

inicial, acrescidos dos juros e encargos fi nanceiros incorridos até a data do balanço, calculados em base “pro rata temporis”. Os aceites por emissão 
de títulos no exterior e as obrigações por empréstimos no exterior, também são acrescidas de variação cambial calculada com base na cotação da 
moeda estrangeira, divulgada pelo BACEN, na data do balanço.

 As emissões e obrigações por empréstimos no exterior, objeto de proteção contábil (hedge accounting) de risco de mercado, são mensuradas por 
seu valor justo na data do balanço e, os efeitos desta mensuração reconhecidos nas demonstrações de resultado.

 A composição dos instrumentos de captação está apresentada na Nota 16.
o) Provisões, passivos contingentes, ativos contingentes e obrigações legais (fi scais e trabalhistas)
 O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos passivos contingentes, dos ativos contingentes e das obrigações legais são 

efetuados de acordo com os critérios defi nidos no Pronunciamento Técnico CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, 
aprovados pela Resolução CMN nº 3.823/09 e Instrução Normativa BCB n° 319/22, da seguinte forma:
i. Provisões
 São reconhecidas quando existe uma obrigação presente como resultado de eventos passados, onde é provável que será necessária uma saída 

de recursos para liquidar uma obrigação e que pode ser estimada de modo confi ável. O Daycoval, para a constituição das provisões, considera 
a opinião de seus assessores jurídicos e da Administração para o seu reconhecimento.

ii. Ativos contingentes
 É um ativo possível que resulta de eventos passados e cuja existência será confi rmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos 

futuros incertos não totalmente sob controle da entidade. O ativo contingente não é reconhecido contabilmente, exceto quando existem 
evidências sufi cientes de que sua realização é certa, caso contrário, divulga-se em notas explicativas quando for provável a entrada de benefícios 
econômicos.

iii. Passivos contingentes
 Não são reconhecidos contabilmente, pois a sua existência será confi rmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros 

incertos que não estão no controle do Daycoval. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios para o seu reconhecimento, por serem 
considerados como perdas possíveis, sendo divulgados em notas explicativas. Os passivos contingentes classifi cados como perda remota não 
são reconhecidos e divulgados.

iv. Obrigações legais (fi scais e previdenciárias)
 Referem-se a demandas judiciais onde estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionalidade de alguns tributos e contribuições. O 

montante discutido é quantifi cado, provisionado e atualizado mensalmente.
 A composição das provisões, dos passivos contingentes, dos ativos contingentes e das obrigações legais está apresentada na Nota 18.

p) Tributos
 Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados sobre adições temporárias, são registrados na 

rubrica “Ativos fi scais correntes e diferidos”, e as provisões para as obrigações fi scais diferidas sobre superveniência de depreciação, ajustes a 
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ATIVO

 Referência
 nota explicativa 2024 2023
Disponibilidades 5 14.003 1.560
Instrumentos fi nanceiros  3.478.007 3.022.814
 Derivativos 6.a 77.891 488
 Carteira de crédito  3.400.116 3.022.326
  Operações de crédito 7 320.137 255.919
  Operações de arrendamento mercantil fi nanceiro 7.e 3.073.478 2.737.012
  Operações de arrendamento mercantil operacional  124.919 155.449
  (-) Rendas a apropriar de arrendamento operacional  (124.040) (144.826)
  Outros créditos com características 
   de concessão de crédito 7 5.622 18.772
Provisão para créditos 
 de liquidação duvidosa 8 (52.142) (38.112)
 Operações de crédito  (15.361) (7.673)
 Operações de arrendamento mercantil  (36.757) (30.358)
 Operações de outros créditos com 
  características de concessão de crédito  (24) (81)
Ativos fi scais correntes e diferidos 14.b 197.974 155.041
Outros créditos  11.223 5.965
 Diversos 9 11.223 5.965
Outros valores e bens  1.388 372
 Ativos não fi nanceiros mantidos para venda  1.388 371
 Despesas pagas antecipadamente  - 1
Imobilizado de uso 10 420 657
Imobilizado de arrendamento operacional 11 109.580 145.460
TOTAL DO ATIVO  3.760.453 3.293.757

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

PASSIVO

 Referência
 nota explicativa 2024 2023
Instrumentos fi nanceiros  2.220.996 2.038.120
 Depósitos interfi nanceiros 12 2.220.973 2.033.709
 Derivativos 6.a 23 4.411
Provisões para riscos 15 23.031 3.749
 Fiscais  21.949 2.639
 Cíveis  1.082 1.055
 Trabalhistas  - 55
Obrigações fi scais correntes e diferidas 14.b 535.001 375.898
Outras obrigações  63.681 79.512
 Sociais e estatutárias 13.a 38.854 39.524
 Diversas 13.b 24.827 39.988
Patrimônio líquido 16 917.744 796.478
 Capital social  643.781 643.781
 Reservas de capital  350 350
 Reservas de lucros  273.613 152.347

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  3.760.453 3.293.757

  2° Se-
 Referência mestre
 nota explicativa de 2024 2024 2023
Receitas da Intermediação Financeira  284.281 564.708 554.821
 Operações de crédito 17.a 22.881 51.012 51.994
 Arrendamento mercantil fi nanceiro 17.b 194.795 400.461 472.944
 Arrendamento mercantil operacional 17.b 16.306 31.044 33.806
 Instrumentos fi nanceiros derivativos 17.c 50.299 82.191 (3.923)
Despesas da Intermediação Financeira  (140.637) (262.426) (262.097)
 Operações de captação no mercado 17.d (126.028) (238.571) (249.411)
 (Provisão) para créditos de liquidação duvidosa 8 (14.609) (23.855) (12.686)
Resultado Bruto da Intermediação Financeira  143.644 302.282 292.724
Outras Receitas e Despesas Operacionais  (40.911) (59.698) (33.531)
 Receitas de prestação de serviços  1.330 2.160 3.153
 Despesas de pessoal 17.e (6.398) (13.179) (12.735)
 Outras despesas administrativas 17.f (2.192) (4.459) (3.942)
 Despesas tributárias 14.a (19.275) (38.835) (30.259)
 Outras receitas operacionais 17.g 5.046 15.506 12.297
 Outras despesas operacionais 17.h (19.422) (20.891) (2.045)
Resultado Operacional  102.733 242.584 259.193
Resultado não Operacional 17.i 28.275 38.441 27.393
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro  131.008 281.025 286.586
Imposto de Renda e Contribuição Social 14 (56.833) (120.905) (123.480)
 Provisão para imposto de renda  316 (172) 166
 Provisão para contribuição social  99 (595) (611)
 Ativo fi scal diferido  (57.248) (120.138) (123.035)
Participações no Resultado  (557) (1.082) (1.113)
Lucro Líquido  73.618 159.038 161.993

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 2° Semestre de 2024 2024 2023
Lucro Líquido 73.618 159.038 161.993
Outros resultados abrangentes - - -
Total de Outros Resultados Abrangentes 73.618 159.038 161.993

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 2° Semestre de 2024 2024 2023
Atividades Operacionais
Lucro Líquido 73.618 159.038 161.993
Ajustes de Reconciliação entre o Lucro Líquido
 Caixa Líquido Aplicado em Atividades Operacionais
  Depreciação do imobilizado de 
   arrendamento mercantil operacional 40.959 89.072 107.648
  Depreciações e amortizações 118 237 237
  Provisão (Reversão) para desvalorizações de 
   imobilizado de arrendamento operacional 897 (652) 1.376
  Provisão para créditos de liquidação duvidosa 14.609 23.855 12.686
  Provisão para imposto de renda e contribuição social diferidos 57.248 120.138 123.035
  Provisão (Reversão) para imposto de renda 
   e contribuição social correntes (415) 767 445
  Provisão para participações no lucro 557 1.082 1.113
  Provisão para riscos cíveis, trabalhistas e fi scais 18.767 19.297 1.424
  Provisão para perdas em outros valores e bens - - 1
  Reversão provisões operacionais (13) (13) (38)
  Atualização monetária - Imposto de Renda e Contribuição Social (4.158) (11.287) (10.763)
Total dos Ajustes de Reconciliação 128.569 242.496 237.164
Lucro Líquido Ajustado 202.187 401.534 399.157
Variação de Ativos e Passivos (160.924) (298.078) (336.364)
 (Aumento) Redução em instrumentos fi nanceiros derivativos (49.925) (81.790) 3.923
 (Aumento) Redução da carteira de arrendamento mercantil (157.674) (330.225) (468.158)
 (Aumento) Redução da carteira de crédito (82.404) (70.483) 10.523
 (Aumento) Redução em outros créditos (84.271) (139.640) (204.156)
 (Aumento) Redução em outros valores e bens (297) (1.016) (372)
 Aumento (Redução) em outras obrigações 94.482 142.120 153.795
 Aumento (Redução) em depósitos 119.165 187.264 173.972
 Imposto de renda e contribuição social pagos - (4.308) (5.891)
Caixa Líquido Proveniente de Atividades Operacionais 41.263 103.456 62.793
Atividades de Investimento
Aquisição de imobilizado de arrendamento operacional (102.260) (192.261) (135.574)
Alienação de imobilizado de arrendamento operacional 74.142 139.721 93.032
Caixa Líquido Aplicado em Atividades de Investimento (28.118) (52.540) (42.542)
Atividades de Financiamento
Dividendos e juros sobre capital próprio pagos - (38.473) (19.594)
Caixa Líquido Aplicado em Atividades de Financiamento - (38.473) (19.594)
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 13.145 12.443 657
Caixa e equivalente de caixa no início do período 858 1.560 903
Caixa e equivalente de caixa no fi nal do período 14.003 14.003 1.560
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 13.145 12.443 657

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Balanços patrimoniais levantados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do resultado
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para  

os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 

2023 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do resultado abrangente
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para 
os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 
2023 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações dos fl uxos de caixa
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para 
os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 
2023 (Em milhares de reais - R$)

Senhores Acionistas,

A Administração do Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S.A. (“Daycoval Leasing”), em cumprimento às 

disposições legais e estatutárias, submete à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as 

Demonstrações Contábeis, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, sem ressalvas, 

referentes ao semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2024.

Destaques Financeiros
O Daycoval Leasing apresentou no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 lucro líquido de R$ 159,0 

milhões (R$ 162,0 milhões em dezembro de 2023). As carteiras de arrendamento mercantil e de 

operações de crédito encerraram 31 de dezembro de 2024 em R$ 3,5 bilhões (R$ 3,1 bilhões em dezembro 

de 2023). As captações de recursos são realizadas junto ao Banco Daycoval S.A. e montam R$ 2,2 bilhões 

em 31 de dezembro de 2024 (R$ 2,0 bilhões em dezembro de 2023).

Governança Corporativa
O Daycoval Leasing adota política de gestão corporativa e de riscos integrada à gestão do Banco Dayco-
val (Controlador) que está alinhada com os princípios defendidos pelo Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (IBGC), com as normas emanadas do Banco Central do Brasil e com as melhores práticas de 
mercado. O Daycoval Leasing busca constantemente aprimorar seu modelo de gestão, orientado pelas 
diretrizes de sustentabilidade e pelos princípios fundamentais de ética, transparência, respeito, respon-
sabilidade na condução dos negócios e equidade no relacionamento com todos os públicos envolvidos. 
Mais informações relativas à gestão de riscos do Daycoval Leasing e sobre o Patrimônio de Referência 
Exigido, podem ser obtidas no endereço eletrônico: www.daycoval.com.br/ri - Governança Corporativa.

Relacionamento com os Auditores Independentes 
Em conformidade com a Resolução CVM nº 162, de 13 de julho de 2022, informamos que a empresa con-
tratada para auditoria das Demonstrações Contábeis para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, 
não foi contratada para a prestação de outros serviços ao Daycoval Leasing que não sejam os de audito-
ria independente. 

Declaração da Diretoria
Em observância às disposições constantes da Resolução CVM nº 80/2022, em seu Artigo 27, a Diretoria 

do Daycoval Leasing declara que discutiu, reviu e concorda com as opiniões expressas no relatório dos 

auditores independentes, assim como que reviu, discutiu e concorda com as demonstrações contábeis 

relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

Agradecimentos 
A Administração do Daycoval Leasing agradece aos acionistas, clientes, fornecedores e à comunidade 

fi nanceira o indispensável apoio e a confi ança depositada, assim como aos nossos profi ssionais que 

tornaram possível tal desempenho. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2025.

A Administração

    Reservas de lucros
 Referência Capital Reservas   Lucros Patrimônio
 nota explicativa social de capital Legal Estatutárias acumulados líquido
Saldo em 30 de Junho de 2024  643.781 350 23.695 132.923 81.149 881.898
Lucro líquido  - - - - 73.618 73.618
Destinações:
 Reserva legal 16.c - - 3.681 - (3.681) -
 Reserva estatutária 16.c - - - 113.314 (113.314) -
 Dividendos 16.d - - - - (37.772) (37.772)
Saldo em 31 de Dezembro de 2024  643.781 350 27.376 246.237 - 917.744
Saldo em 31 de Dezembro de 2023  643.781 350 19.424 132.923 - 796.478
Lucro líquido  - - - - 159.038 159.038
Destinações:
 Reserva legal 16.c - - 7.952 - (7.952) -
 Reserva estatutária 16.c - - - 113.314 (113.314) -
 Dividendos 16.d - - - - (37.772) (37.772)
Saldo em 31 de Dezembro de 2024  643.781 350 27.376 246.237 - 917.744
Saldo em 31 de Dezembro de 2022  343.781 350 11.324 317.503 - 672.958
Aumento de capital  300.000 - - (300.000) - -
Lucro líquido  - - - - 161.993 161.993
Destinações:
 Reserva legal 16.c - - 8.100 - (8.100) -
 Reserva estatutária 16.c - - - 115.420 (115.420) -
 Dividendos 16.d - - - - (38.473) (38.473)
Saldo em 31 de Dezembro de 2023  643.781 350 19.424 132.923 - 796.478

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Notas explicativas às demonstrações contábeis
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais – R$, exceto quando de outra forma indicado)

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
O Daycoval Leasing – Banco Múltiplo S.A. (“Daycoval Leasing”), com sede na Avenida Paulista, 
1.842, na cidade e estado de São Paulo, controlado pelo Banco Daycoval S.A., é uma sociedade 
anônima de capital fechado, que está organizada sob a forma de Banco Múltiplo, autorizada a operar 
as carteiras de investimento, de crédito, fi nanciamento e de arrendamento mercantil. As operações 
são conduzidas no contexto de um conjunto de instituições integrantes do Conglomerado Daycoval, 
que atuam integradamente no mercado fi nanceiro. Os benefícios dos serviços prestados entre essas 
instituições e os custos correspondentes são absorvidos segundo a praticabilidade e razoabilidade 
que lhe forem atribuídos.
2 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) Apresentação: As Demonstrações Contábeis do Daycoval Leasing, foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a partir das diretrizes contábeis emanadas da Lei das 
Sociedades por Ações nº 6.404/76, e as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, 
para o registro contábil das operações, associadas, quando aplicável, às normas e instruções do 
Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil – BACEN e do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional – COSIF. Conforme estabelecido na Resolução CMN nº 4.818/20 e na Resolução 
BCB nº 2/20 que revogaram, respectivamente, a Resolução CMN nº 4.720/19 e a Circular BACEN nº 
3.959/19, as instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, devem 
preparar suas Demonstrações Contábeis seguindo critérios e procedimentos mencionados nestes 
normativos, que tratam da divulgação de Demonstrações Contábeis intermediárias, semestrais e 
anuais, bem como de seu conteúdo que inclui os balanços patrimoniais e as demonstrações de 
resultado, de resultado abrangente, dos fl uxos de caixa e das mutações do patrimônio líquido, as notas 
explicativas e a divulgação de informações sobre os resultados não recorrentes. As Demonstrações 
Contábeis foram aprovadas pela Administração em 12 de fevereiro de 2025. O Daycoval Leasing adota 
critérios de apresentação em suas Demonstrações Contábeis, com o objetivo de representar a essência 
econômica de suas operações e observando os critérios de elaboração e divulgação de Demonstrações 
Contábeis estabelecidos na Resolução BCB nº 2/20, e normativas complementares para os quais 
destacamos: b) Processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade 
(“IFRS”): Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade 
(“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao 
processo de convergência contábil internacional, aprovados pela CVM, porém nem todos homologados 
pelo BACEN. Desta forma, o Daycoval Leasing, na elaboração das Demonstrações Contábeis, adotou os 
seguintes pronunciamentos já homologados pelo BACEN, quais sejam:

Pronunciamentos emitidos pelo CPC Resolução CMN
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Elaboração 
 e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 4.924/21
CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 4.924/21
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa 4.818/20
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas 4.818/20
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro 4.924/21
CPC 24 - Evento Subsequente 4.818/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.877/20
CPC 41 - Resultado por Ação 4.818/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.924/21
CPC 47 - Receita de contrato com cliente 4.924/21
c) Novas normas emitidas pelo BACEN com vigência futura: i. Resolução CMN nº 4.966/21 e 
atualizações posteriores: Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, a Resolução CMN n° 
4.966/21, a Resolução BCB n° 352 de 23/11/2023 e normas complementares, estabelecem novos cri-
térios aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, ativos e passivos, incluindo a designação e o reconheci-
mento das relações de proteção (contabilidade de hedge) a serem adotados pelas instituições fi nancei-
ras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dentre os quais desta-
cam-se: (i) classifi cação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros; (ii) reco-
nhecimento de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; (iii) atualização dos ins-
trumentos fi nanceiros por meio da taxa efetiva de juros contratual; e (iv) interrupção do reconhecimen-
to de juros para instrumentos fi nanceiros ativos em atraso. No ano de 2023, as Resoluções CMN nº 
5.100 e BCB nº 352 foram emitidas, sendo complementares à CMN nº 4.966/21, e dispõem de diretri-
zes adicionais, como por exemplo, o tratamento às seguintes matérias: (i) Aplicação da metodologia 
para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos fi nanceiros; (ii) Constituição de provisão para 
perdas associadas ao risco de crédito; (iii) Evidenciação de informações relativas a instrumentos fi nan-
ceiros em notas explicativas a serem observadas pelas instituições fi nanceiras; (iv) Reconhecimento de 
custos de transação imateriais; (v) Apropriação de receita. Essas Resoluções visam fornecer orienta-
ções mais detalhadas e abrangentes para as instituições fi nanceiras em relação à contabilização e di-
vulgação de informações sobre instrumentos fi nanceiros. 1) Modelo Proposto da Resolução CMN 
nº 4.966/21 e normas correlatas: a) Classifi cação de Instrumentos Financeiros: O critério de 
classifi cação dos Ativos Financeiros dependerá, tanto do modelo de negócio adotado pela Administra-

ção para a sua gestão, como das características dos fl uxos de caixa contratuais, visando identifi car es-

pecifi camente se este atende ao critério de “Somente Pagamento de Principal e Juros” (SPPJ). Com 

base no supracitado, os ativos fi nanceiros serão classifi cados conforme as seguintes categorias: i. Cus-

to Amortizado (“CA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são administrados para obter fl uxos de cai-

xa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros. ii. Valor Justo por Meio de Ou-

tros Resultados Abrangentes (“VJORA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são mantidos tanto para 

obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para 
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Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

Notas explicativas às demonstrações contábeis
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

                        Reservas de lucros
 Referência Capital Reservas   Lucros Outros resultados Patrimônio Participação de acionistas Patrimônio líquido
 nota explicativa social de capital Legal Estatutárias acumulados abrangentes líquido não controladores Consolidado
SALDO EM 30 DE JUNHO DE 2024  3.557.260 2.125 280.386 2.348.925 566.276 (12.512) 6.742.460 24.949 6.767.409
Ajustes a valor justo -

Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda  - - - - - 12.512 12.512 - 12.512
Dividendos adicionais de exercícios anteriores 20.c.iii - - - (300.013) - - (300.013) - (300.013)

Lucro líquido  - - - - 883.223 - 883.223 - 883.223
Destinações:

Reserva legal  - - 44.161 - (44.161) - - - -
Reserva estatutária  - - - 1.140.578 (1.140.578) - - - -
Dividendos 20.c.i - - - - (44.022) - (44.022) - (44.022)
Juros sobre o capital próprio 20.c.ii - - - - (220.738) - (220.738) - (220.738)

Variação na participação de acionistas não controladores  - - - - - - - 341 341
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024  3.557.260 2.125 324.547 3.189.490 - - 7.073.422 25.290 7.098.712
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023  3.557.260 2.125 240.083 2.348.925 - (12.013) 6.136.380 21.129 6.157.509
Ajustes a valor justo -

Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda  - - - - - 12.013 12.013 - 12.013
Dividendos adicionais de exercícios anteriores 20.c.iii - - - (300.013) - - (300.013) - (300.013)

Lucro líquido  - - - - 1.689.279 - 1.689.279 - 1.689.279
Destinações:

Reserva legal  - - 84.464 - (84.464) - - - -
Reserva estatutária  - - - 1.140.578 (1.140.578) - - - -
Dividendos 20.c.i - - - - (44.022) - (44.022) - (44.022)
Juros sobre o capital próprio 20.c.ii - - - - (420.215) - (420.215) - (420.215)

Variação na participação de acionistas não controladores  - - - - - - - 4.161 4.161
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024  3.557.260 2.125 324.547 3.189.490 - - 7.073.422 25.290 7.098.712
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022  3.557.260 2.125 184.987 2.004.449 - (10.362) 5.738.459 20.762 5.759.221
Ajustes a valor justo -

Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda  - - - - - (1.651) (1.651) - (1.651)
Dividendos adicionais de exercícios anteriores  - - - (300.012) - - (300.012) - (300.012)

Lucro líquido  - - - - 1.101.929 - 1.101.929 - 1.101.929
Destinações:

Reserva legal  - - 55.096 - (55.096) - - - -
Reserva estatutária  - - - 644.488 (644.488) - - - -
Juros sobre o capital próprio 20.c.ii - - - - (402.345) - (402.345) - (402.345)

Variação na participação de acionistas não controladores  - - - - - - - 367 367
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023  3.557.260 2.125 240.083 2.348.925 - (12.013) 6.136.380 21.129 6.157.509
As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

1 CONTEXTO OPERACIONAL
 O Banco Daycoval S.A. (“Banco” ou “Daycoval”), com sede na Avenida Paulista, 1.793, na cidade e estado de São Paulo, é uma sociedade anônima de 

capital aberto, que está organizado sob a forma de Banco Múltiplo, autorizado a operar com as carteiras comercial e de câmbio, de investimento, de 
crédito e fi nanciamento e, por meio de suas controladas diretas e indiretas, atua também na carteira de arrendamento mercantil, administração de recursos 
de terceiros, seguro de vida e previdência e prestação de serviços. As operações são conduzidas no contexto do conjunto das empresas integrantes do 
Conglomerado Daycoval, atuando no mercado de forma integrada.

2 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
a) Apresentação
 As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas do Banco, que incluem sua dependência no exterior, as entidades controladas direta e 

indiretamente e os fundos de investimento nos quais existe a retenção de riscos e benefícios, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e estão em conformidade com as diretrizes contábeis 
emanadas da Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76, e as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, para o registro 
contábil das operações, associadas, quando aplicável, às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - 
BACEN e do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, do Conselho Nacional 
de Seguros Privados – CNSP, da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC.

 Conforme estabelecido na Resolução CMN nº 4.818/20 e na Resolução BCB nº 2/20, as instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, devem preparar suas Demonstrações Contábeis seguindo critérios e procedimentos mencionados nestes normativos, que 
tratam da divulgação de demonstrações contábeis intermediárias, semestrais e anuais, bem como de seu conteúdo que inclui os balanços patrimoniais 
e as demonstrações de resultado, de resultado abrangente, dos fl uxos de caixa e das mutações do patrimônio líquido, as notas explicativas e a 
divulgação de informações sobre os resultados não recorrentes.

 As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas foram aprovadas pela Administração em 12 de fevereiro de 2025.
 O Daycoval adota critérios de apresentação de suas Demonstrações Contábeis com o objetivo de representar a essência econômica de suas operações, 

observando os critérios de elaboração e divulgação de Demonstrações Contábeis estabelecidos na Resolução BCB nº 2/20 e normativos complementares.
b) Processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”)
 Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC 

emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional, aprovados pela CVM, porém nem todos homologados pelo 
BACEN. Desta forma, o Banco, na elaboração das Demonstrações Contábeis, adotou os seguintes pronunciamentos já homologados pelo BACEN:
Pronunciamentos emitidos pelo CPC Resolução CMN
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 4.924/21
CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 4.924/21
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa 4.818/20
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas 4.818/20
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro 4.924/21
CPC 24 - Evento Subsequente 4.818/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.877/20
CPC 41 - Resultado por Ação 4.818/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.924/21
CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente 4.924/21

 Todas as informações relevantes próprias das Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas do Banco, e somente elas, estão sendo evidenciadas 
e correspondem às informações utilizadas pela Administração do Banco na sua gestão.

c) Consolidação
 No processo de consolidação das Demonstrações Contábeis, os saldos das contas patrimoniais ativas e passivas e os resultados oriundos das 

transações entre o Banco, sua dependência no exterior, suas controladas diretas e indiretas e fundos de investimento adquiridos com retenção 
substancial de riscos e benefícios, foram eliminados, bem como foram destacadas as parcelas do lucro líquido e do patrimônio líquido referentes às 
participações de acionistas controladores e não controladores.

 As Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas abrangem o Banco e as seguintes entidades:

 % de Participação
 2024 2023
Arrendamento Mercantil
Daycoval Leasing – Banco Múltiplo S.A. (“Daycoval Leasing”) 100,00 100,00
Daycoval Leasing – Sociedade de Arrendamento Mercantil S.A. (“Daycoval SAM”) 99,99 -
Atividade Financeira - Dependência no Exterior
Banco Daycoval S.A. - Cayman Branch 100,00 100,00
Atividade de Seguros e Previdência Complementar
Dayprev Vida e Previdência S.A. (“Dayprev”) 97,00 97,00
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários
Daycoval Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Daycoval CTVM”) 100,00 100,00
Não Financeiras
ACS Participações Ltda. (“ACS”) 99,99 99,99
Daycoval Asset Management Administração de Recursos Ltda. (“Daycoval Asset”) 99,99 99,99
IFP Promotora de Serviços de Consultoria e Cadastro Ltda. (“IFP”) 99,99 99,99
SCC Agência de Turismo Ltda. (“SCC”) 99,99 99,99
Treetop Investments Ltd. (“Treetop”) 99,99 99,99
Fundo de Investimento
Multigestão Renda Comercial Fundo de Investimento Imobiliário - FII (“Multigestão”) (1) 67,97 67,97
(1) O Multigestão foi consolidado em razão do Daycoval assumir ou reter, substancialmente, riscos e benefícios.

d) Novas normas emitidas pelo BACEN com vigência futura:
i. Resolução CMN nº 4.966/21 e atualizações posteriores
 Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, a Resolução CMN n° 4.966/21, a Resolução BCB n° 352/23 e normas complementares, 

estabelecem novos critérios aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, ativos e passivos, incluindo a designação e o reconhecimento das relações 
de proteção (contabilidade de hedge) a serem adotados pelas instituições fi nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, dentre os quais destacam-se:

 (i) classifi cação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos fi nanceiros; (ii) reconhecimento de provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito;

 (iii) atualização dos instrumentos fi nanceiros por meio da taxa efetiva; e
 (iv) interrupção do reconhecimento de juros para instrumentos fi nanceiros ativos em atraso.
 No ano de 2023, as Resoluções CMN nº 5.100 e BCB nº 352 foram emitidas, sendo complementares à CMN nº 4.966/21, e dispõem de diretrizes 

adicionais, como por exemplo, o tratamento às seguintes matérias:
 (i) Aplicação da metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos fi nanceiros;
 (ii) Constituição de provisão para perdas associadas ao risco de crédito;
 (iii) Evidenciação de informações relativas a instrumentos fi nanceiros em notas explicativas a ser observada pelas instituições fi nanceiras;
 (iv) Reconhecimento de custos de transação imateriais;
 (v) Apropriação de receita.
 Essas Resoluções visam fornecer orientações mais detalhadas e abrangentes para as instituições fi nanceiras em relação à contabilização e 

divulgação de informações sobre instrumentos fi nanceiros.
1) Modelo proposto da Resolução CMN nº 4.966/21 e normas correlatas
a) Classifi cação de Instrumentos Financeiros
 O critério de classifi cação dos ativos fi nanceiros dependerá, tanto do modelo de negócio adotado pela Administração para a sua gestão, como 

das características dos fl uxos de caixa contratuais, visando identifi car especifi camente se este atende ao critério de “Somente Pagamento 
de Principal e Juros” (SPPJ). Com base no supracitado, os ativos fi nanceiros serão classifi cados conforme as seguintes categorias:

 i. Custo Amortizado (“CA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são administrados para obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos 
apenas por pagamentos de principal e juros.

 ii. Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abrangentes (“VJORA”): utilizada quando os ativos fi nanceiros são mantidos tanto para 
obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda.

 iii. Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a intenção for de negociar frequentemente os ativos com o objetivo de obter resultados.
 Com relação aos passivos fi nanceiros, a classifi cação continua essencialmente sem alterações relevantes em relação à norma atual, 

portanto, sendo classifi cados como custo amortizado ou valor justo no resultado.

Demonstrações do valor adicionado
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 Banco Consolidado
 2° Semestre    2° Semestre
 de 2024 2024 2023 de 2024 2024 2023
RECEITAS 6.155.825 12.268.451 8.580.620 6.397.251 12.753.986 9.027.381

Receitas da intermediação fi nanceira 6.624.552 13.143.583 9.368.284 6.833.372 13.557.358 9.764.812

Receitas de prestação de serviços 269.546 504.857 438.849 290.812 539.156 465.820

Provisão para créditos de liquidação duvidosa (642.752) (1.198.796) (1.062.661) (657.362) (1.222.650) (1.075.346)

Outras (95.521) (181.193) (163.852) (69.571) (119.878) (127.905)

DESPESAS (3.773.914) (7.669.155) (5.032.727) (3.735.182) (7.591.351) (4.971.580)
Despesas da intermediação fi nanceira (3.773.914) (7.669.155) (5.032.727) (3.735.182) (7.591.351) (4.971.580)

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (567.424) (1.093.548) (1.110.184) (544.622) (1.058.663) (1.079.234)
Materiais, energia e outros insumos (106.598) (189.549) (171.731) (120.012) (215.203) (182.395)

Serviços de terceiros (460.826) (903.999) (938.453) (424.610) (843.460) (896.839)

VALOR ADICIONADO BRUTO 1.814.487 3.505.748 2.437.709 2.117.447 4.103.972 2.976.567
DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO (11.972) (18.079) (13.541) (12.625) (19.260) (14.565)
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO 
 PRODUZIDO PELO BANCO / CONSOLIDADO 1.802.515 3.487.669 2.424.168 2.104.822 4.084.712 2.962.002
VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA 108.330 226.711 221.900 309 1.984 2.227

Resultado de equivalência patrimonial 108.330 226.711 221.900 309 1.984 2.227

 Banco Consolidado
 2° Semestre    2° Semestre
 de 2024 2024 2023 de 2024 2024 2023
VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 1.910.845 3.714.380 2.646.068 2.105.131 4.086.696 2.964.229
DISTRIBUIÇÃO DE VALOR ADICIONADO 1.910.845 3.714.380 2.646.068 2.105.131 4.086.696 2.964.229

PESSOAL 473.173 932.459 836.104 534.184 1.054.547 937.939
Remuneração direta 390.323 773.032 695.993 436.021 865.306 772.597

Benefícios 67.421 129.928 113.256 79.823 153.894 133.511

FGTS 15.429 29.499 26.855 18.340 35.347 31.831

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 540.740 1.065.817 683.723 671.963 1.312.513 896.544
Federais 519.671 1.025.793 651.123 634.249 1.240.116 837.907

Estaduais 5.096 10.221 6.324 5.126 10.284 6.380

Municipais 15.973 29.803 26.276 32.588 62.113 52.257

REMUNERAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS 13.709 26.825 24.312 14.888 28.915 26.268
Aluguéis 13.709 26.825 24.312 14.888 28.915 26.268

REMUNERAÇÃO DE CAPITAIS PRÓPRIOS 883.223 1.689.279 1.101.929 883.223 1.689.279 1.101.929
Dividendos 44.022 44.022 - 44.022 44.022 -

Juros sobre o capital próprio 220.738 420.215 402.345 220.738 420.215 402.345

Lucros retidos 618.463 1.225.042 699.584 617.590 1.223.600 699.584

Participação de acionistas não controladores - - - 873 1.442 1.549
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Notas explicativas às demonstrações contábeis
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais – R$, exceto quando de outra forma indicado)

a venda. iii. Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”): utilizada quando a intenção for o de negociar 
frequentemente os ativos com o objetivo de obter resultados. Com relação aos passivos fi nanceiros, a 
classifi cação continua essencialmente sem alterações relevantes em relação à norma atual, portanto, 
sendo classifi cados como custo amortizado ou valor justo no resultado. A partir de 1º de janeiro de 
2025, os ativos e passivos fi nanceiros classifi cados e mensurados ao custo amortizado serão reconhe-
cidos contabilmente com base no método da Taxa Efetiva de Juros (“TEJ”), que considera custos e re-
ceitas adicionais à operação no momento da sua originação ou aquisição. Isso signifi ca que o valor pre-
sente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual será equalizado ao valor 
contábil bruto do ativo ou passivo fi nanceiro. No entanto, as operações de crédito originadas até 31 de 
dezembro de 2024 continuarão a ser reconhecidas pela taxa contratual estipulada nos respectivos con-
tratos durante sua vigência. Referente as operações de crédito e demais operações com características 
de concessão de crédito classifi cadas na categoria “CA” o Daycoval Leasing optou, para a apropriação 
de receitas e despesas relativas aos custos de transação e demais valores recebidos na originação ou 
na emissão do instrumento fi nanceiro, realizar o processo seguindo o método de taxa de juros diferen-
ciada proporcional. b) Modelo de perda esperada associadas ao risco de crédito: Atualmente o 
critério de classifi cação das operações de crédito e de operações com características de concessão de 
crédito e a respectiva constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa são defi nidos pela 
Resolução nº 2.682/99 que determina que as provisões devem ser calculadas em função da classifi ca-
ção em escala de Rating, aplicando-se percentuais sobre o saldo exposto, crescente conforme pior a 
classifi cação, a qual é qualifi cada em nove níveis, sendo de AA (menor risco) até H (maior risco), ape-
nas quando há evidências objetivas de que o valor recuperável dos ativos diminuiu devido a um ou mais 
eventos de perda ocorridos após o reconhecimento inicial desses ativos. Além disso, esses eventos de 
perda devem afetar adversamente os fl uxos de caixa futuros esperados do ativo, os quais podem ser es-
timados com confi abilidade, ou seja, as perdas incorridas são avaliadas com base em informações ra-
zoáveis e sustentáveis sobre eventos passados e condições atuais. A Resolução CMN nº 4.966/21 ins-
titui um novo conceito para apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédi-
to. De acordo com a classifi cação no segmento prudencial, as instituições fi nanceiras devem adotar a 
metodologia completa ou simplifi cada para avaliar perdas. O Daycoval Leasing (Segmento S3) deve 
aplicar a metodologia completa. Dentro dos critérios estabelecidos para mensuração da provisão para 
perdas esperadas, devem ser consideradas as perdas incorridas dos instrumentos fi nanceiros, confor-
me defi nidos pela Resolução nº 352/23, art. 76, para operações inadimplidas. Adicionalmente, a Reso-
lução não dispensa a instituição da aplicação da metodologia completa de apuração da provisão para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito de constituir provisão adicional de acordo com tipo de 
carteira e percentuais. A norma defi ne três Estágios distintos para a classifi cação das operações com 
ativos fi nanceiros e, essa classifi cação, determina a metodologia utilizada para o cálculo da perda es-
perada. Dependendo do Estágio em que a operação se encontra, a perda esperada pode ser projetada 
para os próximos 12 meses, no caso das operações alocadas no Estágio 1 ou para toda a vida útil do 
contrato (“Lifetime”), no caso das operações alocadas nos Estágios 2 e 3. A classifi cação dos ativos fi -
nanceiros nos três Estágios, se dá da seguinte forma: (i) Estágio 1 – operações com baixo risco de cré-
dito ou atraso inferior a 30 dias; (ii) Estágio 2 – operações com aumento signifi cativo em seu risco de 
crédito ou atraso entre 31 e 90 dias; e (iii) Estágio 3 – operações classifi cadas como ativo problemático 
ou atraso superior a 90 dias. O modelo de perda esperada estabelecido pela Resolução CMN nº 
4.966/21 tem escopo de aplicação mais abrangente do que o modelo de perda atualmente utilizado, 
aplicando-se a todos os ativos fi nanceiros, exceto instrumentos patrimoniais de outra entidade, ativos 
fi nanceiros classifi cados na categoria “VJR” mensurado no Nível 1 da hierarquia de valor justo, confor-
me regulamentação vigente, exceto títulos privados, operações de crédito e outras operações com ca-
racterísticas de concessão de crédito e instrumentos fi nanceiros derivativos. c) Defi nição de Ativo 
Problemático e “Stop Accrual”: A Resolução CMN nº 4.966/21 estabelece que um ativo é denomi-
nado com problema de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer atraso superior a 90 
dias no pagamento do principal ou de encargos ou houver indicativo de que a respectiva obrigação não 
será integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou 
a colaterais. Além disso, a referida Resolução proíbe explicitamente o reconhecimento, no resultado do 
período, de qualquer receita ainda não recebida relacionada a ativos fi nanceiros com problemas de re-
cuperação de crédito, em um procedimento conhecido como “Stop Accrual”. d) Baixa de Ativo Finan-
ceiro: Conforme requerido pela Resolução CMN nº 4.966/21, um ativo fi nanceiro deve ser baixado nos 
seguintes cenários:- Os direitos contratuais ao fl uxo de caixa do ativo fi nanceiro expirarem; ou - O ati-
vo fi nanceiro for transferido e a transferência se qualifi car para a baixa. e) Impostos Correntes e Di-
feridos: Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, a Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022, al-
tera o tratamento tributário aplicável às perdas incorridas com operações com características de con-
cessão de crédito decorrentes das atividades das instituições fi nanceiras e demais instituições autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a dedução das perdas incorridas na determina-
ção do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, sua principal alteração. As regras para dedutibilidade 
de operações inadimplidas são: (i) O atraso para considerar a operação como inadimplida e passível de 
dedutibilidade fi scal será de 91 dias, em relação ao pagamento do principal ou de encargos, indepen-
dentemente da data da contratação; (ii) O valor da perda dedutível deverá ser apurado mensalmente, li-
mitado ao valor total do crédito, obedecendo às regras a seguir: - Aplicação do fator “A” sobre o valor 
total do crédito a partir do mês em que a operação for considerada inadimplida; - Soma ao valor apura-
do no item anterior do valor resultante da aplicação do fator “B”, multiplicado pelo número de meses 
de atraso, a partir do mês em que a operação foi considerada inadimplida, sobre o valor total do crédi-
to; - Subtração dos montantes já deduzidos em períodos de apuração anteriores. Para os contratos ina-
dimplidos cujas perdas ainda não foram aproveitadas fi scalmente em 31/12/2024 serão controlados de 
forma apartada e serão excluídos na base de cálculo do lucro real à razão de 1/84 a partir do mês de ja-
neiro de 2026. 2) Impactos Estimados da Adoção das Novas Normas: A entrada em vigor da nor-
ma está prevista para 1º de janeiro de 2025. Entretanto, conforme estabelecido pela nova regulamen-
tação, as instituições fi nanceiras são obrigadas a divulgar, nas notas explicativas às demonstrações 
contábeis do exercício de 2024, as estimativas dos impactos da implementação da regulação contábil 
estabelecida por esta Resolução sobre o resultado e a posição fi nanceira da instituição. Os quadros 
abaixo apresentam as estimativas de impacto das novas normativas frente as demonstrações contábeis 
na data-base de 31/12/2024: 

Conciliação do Patrimônio Líquido
Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados provenientes da adoção da 
Resolução CMN nº 4.966 - 31/12/2024

917.744

Provisão para créditos de liquidação duvidosa (12.450)
Patrimônio líquido após ajustes da Resolução CMN nº 4.966 - 01/01/2025 905.294

Provisão para Perdas
R$ milhões
Saldo da provisão - Operações de Crédito em 31/12/2024 52.142
Efeito da adoção inicial Res. CMN nº 4.966 22.636
Saldo inicial de provisão para perda esperada - 01/01/2025 74.778

ii. A Resolução CMN nº 4.975/21 e alterações posteriores: Em 16 de dezembro de 2021 o Conse-
lho Monetário Nacional emitiu a Resolução CMN nº 4.975 que dispõe sobre os critérios contábeis apli-
cáveis às operações de arrendamento mercantil pelas instituições fi nanceiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. A referida Resolução aprova o CPC 06 R2 – Arrenda-
mentos e faculta à sua aplicação para os contratos fi rmados até a data de entrada em vigor da norma, 
nos quais a instituição fi gure na condição de arrendatária. O Daycoval Leasing optou em utilizar a facul-
dade prevista na norma e não identifi cou ajustes de adoção inicial.
3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação: As Demonstrações Contábeis estão apresentadas em 
Reais (R$), sendo esta a moeda funcional do Daycoval Leasing. b) Apuração do resultado: O resul-
tado é apurado pelo regime contábil de competência e considera os rendimentos, encargos e varia-
ções monetárias ou cambiais, calculados a índices ou taxas ofi ciais, “pro rata” dia, incidentes sobre 
ativos e passivos atualizados até a data do balanço. c) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa são representados por dinheiro em caixa e depósitos em instituições fi nancei-
ras, incluídos na rubrica de disponibilidades, aplicações interfi nanceiras de liquidez e títulos e valo-
res mobiliários classifi cados na carteira própria, com prazo original igual ou inferior a 90 dias, sendo 
o risco de mudança no valor justo destes considerado imaterial. A composição do caixa e equivalen-
tes de caixa está apresentada na Nota 5. d) Instrumentos fi nanceiros: i. Aplicações interfi nan-
ceiras de liquidez: As aplicações interfi nanceiras de liquidez são demonstradas pelo custo de aqui-
sição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, calculados “pro rata” dia, deduzi-
das de provisão para desvalorização, quando aplicável. ii. Instrumentos fi nanceiros derivativos 
(ativos e passivos): Os instrumentos fi nanceiros derivativos são compostos pelas operações com 
swap, e são contabilizados de acordo com a Circular BACEN nº 3.082/02, que prevê a adoção do se-
guinte critério: • Operações de swap - o diferencial a receber ou a pagar é contabilizado ao valor jus-
to na rubrica de “Instrumentos fi nanceiros derivativos” no ativo ou no passivo, respectivamente e 
apropriado ao resultado como receita (quando ganhos) ou despesa (quando perdas). A composição 
dos Instrumentos fi nanceiros derivativos, registrados em contas patrimoniais de ativos e passivos e 
em contas de compensação, está apresentada na Nota 6. iii. Mensuração do valor justo: A meto-
dologia aplicada para mensuração do valor justo dos instrumentos fi nanceiros derivativos avaliados 
a valor justo é baseada no cenário econômico e nos modelos de precifi cação desenvolvidos pela Ad-

ministração, que incluem a captura de preços médios praticados no mercado aplicáveis para a data-
-base do balanço. Assim, quando da efetiva liquidação fi nanceira destes itens, os resultados poderão 
vir a ser diferentes dos estimados. O modelo de mensuração do valor justo de instrumentos fi nancei-
ros ativos e passivos, incluindo os derivativos, desenvolvidos pela Administração, leva em considera-
ção o cenário econômico, a coleta de indicadores e preços praticados no mercado, aplicáveis a estes 
instrumentos na data do balanço. O valor de liquidação destes instrumentos fi nanceiros poderá ser 
diferente dos valores estimados. e) Operações de crédito, de outros créditos com caracterís-
ticas de concessão de crédito e de arrendamento mercantil: A carteira de arrendamento mer-
cantil é constituída por contratos celebrados ao amparo da Portaria nº 140/84, do Ministério da Fa-
zenda, contabilizados de acordo com as normas estabelecidas pelo BACEN. As operações de arren-
damento mercantil são apresentadas pelos montantes totais a receber previstos em contrato. No cál-
culo do valor presente de cada operação, é utilizada taxa equivalente aos encargos fi nanceiros pre-
vistos no contrato ou, se não houver previsão contratual, a taxa que equaliza o valor do bem arrenda-
do, na data da contratação, ao valor presente de todos os recebimentos e pagamentos previstos ao 
longo do prazo contratual. As operações de crédito, de outros créditos com características de conces-
são de crédito e de arrendamento mercantil são classifi cadas de acordo com o julgamento da Admi-
nistração quanto ao nível de risco, levando-se em consideração as experiências anteriores com os to-
madores de recursos, a avaliação dos riscos desses tomadores e seus garantidores, a conjuntura eco-
nômica e os riscos específi cos e globais da carteira, observando os parâmetros estabelecidos pela 
Resolução CMN nº 2.682/99, que requer a análise periódica da carteira e sua classifi cação em nove 
níveis, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo - perda). As rendas das operações de crédito 
e de arrendamento mercantil vencidas há mais de 60 dias inclusive, independentemente de seu nível 
de risco, somente são reconhecidas como receitas quando efetivamente recebidas. As operações em 
nível “H” permanecem nesta classifi cação por 180 dias, quando então são baixadas contra a provisão 
existente e controladas em contas de compensação por no mínimo cinco anos, não mais fi gurando no 
balanço patrimonial. A composição das operações de crédito, de outros créditos com características 
de concessão de crédito e de arrendamento mercantil, bem como da provisão para perdas associadas 
ao risco de crédito destes instrumentos, está apresentada na Nota 7. f) Imobilizado de uso: Os bens 
e direitos, classifi cados no imobilizado de uso, são registrados pelo custo de aquisição. As deprecia-
ções são calculadas pelo método linear à taxas anuais, mencionadas na Nota 10, que levam em con-
sideração a vida útil-econômica dos bens. g) Imobilizado de arrendamento mercantil operacio-
nal: É registrado pelo custo de aquisição, deduzido das depreciações acumuladas. A depreciação é 
calculada pelo método linear, com os benefícios de redução de 30% na vida útil normal do bem para 
as operações de arrendamento realizadas com pessoas jurídicas, previstos na legislação vigente. A 
composição do imobilizado de arrendamento mercantil operacional está apresentada na Nota 11. h) 
Redução do valor recuperável de ativos não-fi nanceiros (impairment): Os ativos fi nanceiros 
e não fi nanceiros são avaliados para verifi car se há evidências de que tenha ocorrido redução de seu 
valor recuperável. Quando tais evidências são identifi cadas e o valor contábil líquido excede o valor 
recuperável, é reconhecida uma perda, ajustando o valor contábil líquido. As perdas por impairment, 
quando aplicável, são registradas no resultado do período em que foram identifi cadas. i) Tributos: 
Os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, calculados so-
bre adições temporárias, são registrados na rubrica “Ativos fi scais correntes e diferidos” (Nota 14.b), 
e as provisões para as obrigações fi scais diferidas sobre superveniência de depreciação, ajustes a va-
lor justo dos títulos e valores mobiliários, atualização de depósitos judiciais, dentre outros, são regis-
trados na rubrica “Obrigações fi scais correntes e diferidas”, sendo que para a superveniência de de-
preciação é aplicada a alíquota de imposto de renda e contribuição social. Os créditos tributários de 
diferenças temporárias decorrentes da avaliação ao valor justo de certos ativos e passivos fi nancei-
ros, incluindo contratos de derivativos, provisões para contingências fi scais, cíveis e trabalhistas, e 
provisões para créditos de liquidação duvidosa, são reconhecidos apenas quando todos os requisitos 
para sua constituição, estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.842/20, são atendidos. Os tributos são 
reconhecidos na demonstração do resultado. Os tributos diferidos, representados pelos créditos tri-
butários e pelas obrigações fi scais diferidas, são calculados sobre as diferenças temporárias entre as 
bases fi scais de ativos e passivos e seus valores contábeis. O cálculo do imposto de renda e da con-
tribuição social, bem como a composição dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas 
estão, respectivamente, apresentadas nas Notas 14.a.i e 14.d. A previsão de realização dos créditos 
tributários está apresentada na Nota 14.e. j) Ativos não fi nanceiros mantidos para venda: Os 
ativos não fi nanceiros mantidos para venda, de acordo com a Resolução CMN nº 4.747/19, devem ser 
classifi cados como: i. Próprios - cuja realização esperada seja pela venda, estejam disponíveis para 
venda imediata e cuja alienação seja altamente provável no período máximo de um ano; ou ii. Rece-
bidos - cujo recebimento pela instituição em liquidação de instrumento fi nanceiro de difícil ou duvi-
dosa solução não destinados ao uso próprio. k) Provisões, passivos contingentes, ativos contin-
gentes e obrigações legais (fi scais e trabalhistas): O reconhecimento, a mensuração e a divul-
gação das provisões, dos passivos contingentes, dos ativos contingentes e das obrigações legais são 
efetuados de acordo com os critérios defi nidos no Pronunciamento Técnico CPC 25 – Provisões, Pas-
sivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovados pela Resolução CMN nº 3.823/09 e Instrução 
Normativa BCB n° 319/22, da seguinte forma: i. Provisões: São reconhecidas quando existe uma obri-
gação presente como resultado de eventos passados, onde é provável que será necessária uma saí-
da de recursos para liquidar uma obrigação e que pode ser estimada de modo confi ável. O Daycoval 
Leasing, para a constituição das provisões, considera a opinião de seus assessores jurídicos e da Ad-
ministração para o seu reconhecimento. ii. Ativos contingentes: É um ativo possível que resulta de 
eventos passados e cuja existência será confi rmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais 
eventos futuros incertos não totalmente sob controle da entidade. O ativo contingente não é reconhe-
cido contabilmente, exceto quando existem evidências sufi cientes de que sua realização é certa, caso 
contrário, divulga-se em notas explicativas quando for provável a entrada de benefícios econômicos. 
iii. Passivos contingentes: São reconhecidas nas Demonstrações Contábeis quando, baseado na opi-
nião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma 
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações 
e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. Os passivos contin-
gentes classifi cados como perdas possíveis pelos assessores jurídicos são apenas divulgados em no-
tas explicativas, enquanto aqueles classifi cados como perda remota não requerem provisão ou divul-
gação. iv. Obrigações legais (fi scais e previdenciárias): Referem-se a demandas judiciais onde estão 
sendo contestadas a legalidade e a constitucionalidade de alguns tributos e contribuições. O montan-
te discutido é quantifi cado, provisionado e atualizado mensalmente, de acordo com a sua probabili-
dade de perda. l) Lucro por ação: O lucro por ação é calculado com base em critérios e procedimen-
tos estabelecidos no Pronunciamento Técnico CPC 41 - Resultado, considerando o que for aplicável 
às instituições fi nanceiras, conforme determina a Resolução BCB n° 2/20. O lucro por ação está apre-
sentado na Nota 16.e. m) Uso de estimativas contábeis: A preparação das Demonstrações Contá-
beis exige que a Administração efetue certas estimativas e adote premissas, no melhor de seu julga-
mento, que afetam os montantes de certos ativos e passivos, fi nanceiros ou não, receitas e despesas 
e outras transações, tais como: i. As taxas de depreciação dos itens do ativo imobilizado e do imobi-
lizado de arrendamento; ii. Amortizações de ativos diferidos; iii. Provisão para operações de crédito e 
de arrendamento mercantil de liquidação duvidosa; iv. Avaliação de instrumentos fi nanceiros; v. Pro-
visões necessárias para absorver eventuais riscos decorrentes dos passivos contingentes. Os valores 
de eventual liquidação destes ativos e passivos, fi nanceiros ou não, podem vir a ser diferentes dos 
valores apresentados com base nessas estimativas. n) Resultado não recorrente: São classifi ca-
dos como “Resultado não recorrente” aqueles que são: i. Oriundos de operações/transações realiza-
das pelo Daycoval Leasing que não estão diretamente relacionadas às suas atividades típicas; ii. Re-
lacionados, indiretamente, às atividades típicas do Daycoval Leasing; e iii. Provenientes das opera-
ções/transações que não há previsão de ocorrer com frequência em exercícios futuros. A composição 
do resultado não recorrente está apresentada na Nota 17.j.
4 - SUPERVENIÊNCIA (INSUFICIÊNCIA) DE DEPRECIAÇÃO: As diretrizes contábeis adotadas para 
a contabilização das operações de arrendamento mercantil fi nanceiro atendem às normas do Banco 
Central do Brasil. Em consequência, de acordo com a Instrução CVM nº 474/08 e Circular BACEN nº 
1429/89, o Daycoval Leasing registrou o ajuste de superveniência de depreciação, durante o exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$349.449 (R$310.599 em 2023), classifi cada no resulta-
do de arrendamento mercantil, equivalente ao ajuste a valor presente dos fl uxos futuros das operações 
de arrendamento mercantil, determinado com base nas taxas internas de retorno de cada operação. Em 
31 de dezembro de 2024, o saldo acumulado de ajuste de superveniência de depreciação, no montante 
de R$1.113.022 (R$790.832 em 31 de dezembro de 2023) compõe o valor presente das operações de ar-
rendamento mercantil fi nanceiro, conforme desmembramento da nota 7.e.
5 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
 2024 2023
Disponibilidades 14.003 1.560
6 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
O Daycoval Leasing participa de operações envolvendo instrumentos fi nanceiros derivativos com a fi -
nalidade de atender às necessidades próprias, cujos registros são efetuados em contas patrimoniais, 
de resultado e de compensação. Os instrumentos fi nanceiros derivativos utilizados são devidamente 
aprovados dentro da política de utilização destes produtos. Esta política determina que, previamente 
à implementação de cada produto, todos os aspectos devem ser analisados, tais como: objetivos, for-
mas de utilização, riscos envolvidos e infraestrutura adequada para o suporte operacional dos instru-

mentos fi nanceiros derivativos. Os componentes de riscos de crédito e mercado dos instrumentos fi -
nanceiros derivativos são monitorados diariamente. São defi nidos limites específi cos para operações 
com estes instrumentos, para os clientes e também para as câmaras de registro e liquidação. Este li-
mite é gerenciado através de sistema que consolida as exposições por contraparte. Eventuais irregu-
laridades são prontamente apontadas e encaminhadas para solução imediata. O gerenciamento de 
risco de mercado dos instrumentos fi nanceiros derivativos segue política de riscos em vigor, que es-
tabelece que os riscos potenciais decorrentes de fl utuações de preços nos mercados fi nanceiros se-
jam centralizados na área de Tesouraria, sendo esta provedora de hedge para as demais áreas. Os ins-
trumentos fi nanceiros derivativos contratados pelo Daycoval Leasing são: • Contratos de troca de in-
dexadores (“Swaps”) - são compromissos para liquidar em dinheiro em uma data ou datas futuras 
(quando possuem mais de um fl uxo de pagamento), o diferencial entre dois indicadores fi nanceiros es-
tipulados e distintos (taxas de juros, moeda estrangeira, índices de infl ação, entre outros) sobre um 
valor de referência (“Notional”) de principal. Estes contratos são realizados, tendo como contraparte 
o Banco Daycoval S.A. (Controlador), com o objetivo de compensar as variações sobre os ajustes do 
valor justo da carteira de arrendamento mercantil. O Banco Daycoval S.A., por sua vez, efetua a pro-
teção dessas posições através de contratos de futuros de DI.
a) Composição dos montantes de diferencias, a receber e a pagar, registrados em contas pa-
trimoniais de ativo e passivo, na rubrica de “Derivativos”
 2024
 Custo Ajuste  Até De De De Acima
 amor- ao valor Valor 3 3 a 12 1 a 3 3 a 5 de 5
 tizado justo justo meses meses anos anos anos
Ativo 7.372 70.519 77.891 812 8.403 51.648 15.359 1.669
 Derivativos 7.372 70.519 77.891 812 8.403 51.648 15.359 1.669
 Operações de swap - 
  diferencial a receber 7.372 70.519 77.891 812 8.403 51.648 15.359 1.669
Passivo 21 2 23 23 - - - -
 Derivativos 21 2 23 23 - - - -
 Operações de swap - 
  diferencial a pagar 21 2 23 23 - - - -
 2023
 Custo Ajuste  Até De De De Acima
 amor- ao valor Valor 3 3 a 12 1 a 3 3 a 5 de 5
 tizado justo justo meses meses anos anos anos
Ativo 1.267 (779) 488 51 343 94 - -
 Derivativos 1.267 (779) 488 51 343 94 - -
 Operações de swap - 
  diferencial a receber 1.267 (779) 488 51 343 94 - -
Passivo 2.827 1.584 4.411 11 389 2.152 1.477 382
 Derivativos 2.827 1.584 4.411 11 389 2.152 1.477 382
 Operações de swap  - 
  diferencial a pagar 2.827 1.584 4.411 11 389 2.152 1.477 382
b) Segregação por tipo de contrato e de contraparte ao valor justo:
 2024 2023
 Ativo Passivo Ativo Passivo
Swap 77.891 23 488 4.411
 Instituições fi nanceiras 77.891 23 488 4.411
c) Composição dos valores de referência (“Notional”) registrados em contas de compensa-
ção, por tipo de estratégia, de contrato e de indexadores de referência:
 2024
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Swap 100.709 345.663 591.017 111.779 7.296 1.156.464
Ativo 86.485 345.663 591.017 111.779 7.296 1.142.240
 Taxa pré-fi xada x CDI 86.485 345.663 591.017 111.779 7.296 1.142.240
Passivo 14.224 - - - - 14.224
Taxa pré-fi xada x CDI 14.224 - - - - 14.224
 2023
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Swap 215.968 394.848 551.976 98.750 8.407 1.269.949
Ativo 116.291 279.088 86.485 - - 481.864
 Taxa pré-fi xada x CDI 116.291 279.088 86.485 - - 481.864
Passivo 99.677 115.760 465.491 98.750 8.407 788.085
Taxa pré-fi xada x CDI 99.677 115.760 465.491 98.750 8.407 788.085
7 - CARTEIRA DE CRÉDITO
a) Resumo da carteira de crédito
 2024 2023
 Empréstimos 74.055 38.364
 Financiamentos 246.082 217.555
Total de operações de crédito 320.137 255.919
 Arrendamento mercantil fi nanceiro (1) 3.073.478 2.737.012
 Arrendamento mercantil operacional (1) (2) 107.351 134.719
Total de operações de arrendamento mercantil 3.180.829 2.871.731
Compra de direitos creditórios sem direito de regresso 5.622 18.772
Total de outros créditos com 
 caracteristicas de concessão de crédito 5.622 18.772
Total 3.506.588 3.146.422
(1) Em 31 de dezembro de 2024, inclui perdas de R$48.475 (ganhos de R$41.786 em 2023) referentes ao 
ajuste a valor justo de operações de arrendamento mercantil, conforme mencionado na Nota 6. Este 
montante não está sendo incluído no total das operações de arrendamento mercantil apresentadas nas 
notas subsequentes.
(2) A carteira de arrendamento mercantil está apresentada a valor presente.
b) Composição da carteira de crédito
i. Por tipo de operação e nível de risco
2024 AA A B C D E F G H Total
 Empréstimos - 69.235 4.393 427 - - - - - 74.055
 Financiamentos 9.186 132.300 48.868 35.812 3.125 932 4.687 4.582 6.590 246.082
 Arrendamento 
  mercantil 563.729 2.091.328 404.495 110.062 25.442 16.104 12.185 1.578 4.381 3.229.304
Compra de direitos 
 creditórios sem direito 
  de regresso 958 4.550 114 - - - - - - 5.622
Total 573.873 2.297.413 457.870 146.301 28.567 17.036 16.872 6.160 10.971 3.555.063
Segregação das operações
 Operações em 
  curso normal (1) 573.873 2.297.413 439.473 140.970 26.617 3.232 288 487 2.719 3.485.072
 Operações em 
  curso anormal (2) - - 18.397 5.331 1.950 13.804 16.584 5.673 8.252 69.991
Total 573.873 2.297.413 457.870 146.301 28.567 17.036 16.872 6.160 10.971 3.555.063
2023 AA A B C D E F G H Total
 Empréstimos - 35.276 1.548 1.540 - - - - - 38.364
 Financiamentos 1.228 153.377 36.081 7.590 10.817 4.091 388 1.357 2.626 217.555
 Arrendamento 
  mercantil 530.997 1.706.262 448.140 113.684 15.189 872 3.046 3.742 8.013 2.829.945
 Compra de direitos 
  creditórios sem direito 
   de regresso 2.971 15.369 432 - - - - - - 18.772
Total 535.196 1.910.284 486.201 122.814 26.006 4.963 3.434 5.099 10.639 3.104.636
Segregação das operações
 Operações em 
  curso normal (1) 535.196 1.910.284 479.210 119.629 25.744 1.627 3.055 3.742 5.669 3.084.156
 Operações em 
  curso anormal (2) - - 6.991 3.185 262 3.336 379 1.357 4.970 20.480
Total 535.196 1.910.284 486.201 122.814 26.006 4.963 3.434 5.099 10.639 3.104.636
(1) Operações que não possuem atraso e/ou com parcelas vencidas até 14 dias.
(2) Operações que possuem pelo menos uma parcela vencida acima de 14 dias.
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PASSIVO

 Referência Banco Consolidado
 nota explicativa 2024 2023 2024 2023
Instrumentos fi nanceiros  79.475.689 66.577.456 78.661.813 65.867.780

Depósitos 16.b 27.763.665 22.105.309 27.576.203 22.070.948

Operações compromissadas 16.a 8.517.999 8.234.979 8.517.999 8.234.979

Emissões de títulos 16.b 29.236.016 27.713.267 28.687.493 27.038.440
No Brasil  26.963.517 24.913.565 26.414.994 24.238.738

No Exterior  2.272.499 2.799.702 2.272.499 2.799.702

Obrigações por empréstimos 16.b 7.211.337 4.586.694 7.211.337 4.586.694

Obrigações por repasses do 

 país - instituições ofi ciais 16.b 583.132 535.219 583.132 535.219

Dívidas subordinadas 16.b 1.027.324 1.042.763 1.027.324 1.042.763

Derivativos 8.a 264.763 274.049 186.872 273.561

Carteira de câmbio 10 4.871.453 2.085.176 4.871.453 2.085.176

Relações interfi nanceiras e 
 interdependências  413.517 290.742 413.517 290.742
Provisões para riscos 18 1.524.479 2.254.304 1.560.130 2.271.678

Fiscais  1.272.434 2.046.144 1.294.383 2.048.783

Cíveis  210.529 162.287 211.685 163.408

Trabalhistas  41.516 45.873 54.062 59.487

Provisão para garantias 
 fi nanceiras prestadas 9.e 41.361 30.265 41.361 30.265
Obrigações fi scais correntes e diferidas 19.b 1.304.579 1.173.100 1.873.549 1.580.609
Outras obrigações  960.038 841.914 1.276.452 899.047

Sociais e estatutárias 17.a 352.913 280.025 354.153 281.885

Cobrança e arrecadação de 

 tributos e assemelhados  17.250 16.110 18.468 16.145

Negociação e intermediação de valores  26.628 43.591 300.084 43.591

Diversas 17.b 563.247 502.188 603.747 557.426

Patrimônio líquido 20 7.073.422 6.136.380 7.098.712 6.157.509
Patrimônio líquido de 
 acionistas controladores  7.073.422 6.136.380 7.073.422 6.136.380

Capital social  3.557.260 3.557.260 3.557.260 3.557.260

Reservas de capital  2.125 2.125 2.125 2.125

Reservas de lucros  3.514.037 2.589.008 3.514.037 2.589.008

Outros resultados abrangentes  - (12.013) - (12.013)

Patrimônio líquido de 
 acionistas não controladores  - - 25.290 21.129

Participação de acionistas não controladores  - - 25.290 21.129

TOTAL DO PASSIVO E 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  90.793.085 77.304.161 90.925.534 77.097.630

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Balanços patrimoniais individuais e consolidados levantados em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do resultado
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

ATIVO

 Referência Banco Consolidado
 nota explicativa 2024 2023 2024 2023
Disponibilidades 4 1.180.284 592.610 1.182.271 593.175
Reservas no Banco Central do Brasil 5 2.380.045 1.321.373 2.380.045 1.321.373
Relações interfi nanceiras  146.654 3.932 146.654 3.932
Instrumentos fi nanceiros  80.484.542 70.714.117 82.459.203 72.038.245

Aplicações interfi nanceiras de liquidez 6 5.259.164 5.531.421 3.038.191 3.497.712

Títulos e valores mobiliários 7 20.734.093 16.661.303 21.529.634 17.001.225

Derivativos 8.a 837.235 249.113 837.212 244.702

Carteira de crédito

Operações de crédito 9 33.860.055 32.387.907 34.180.192 32.643.826

Arrendamento mercantil fi nanceiro 9.g - - 3.073.478 2.737.012

Arrendamento mercantil operacional 9 - - 124.919 155.449

(-) Rendas a apropriar de 

 arrendamento mercantil operacional 9 - - (124.040) (144.826)

Outros créditos com características de 

 concessão de crédito 9 14.191.446 12.091.528 14.197.068 12.110.300

Carteira de câmbio 10 5.602.549 3.792.845 5.602.549 3.792.845

Provisão para créditos de 
 liquidação duvidosa 9.e (1.787.218) (2.054.600) (1.839.360) (2.092.712)

Operações de crédito  (1.678.232) (1.457.636) (1.693.593) (1.465.308)

Operações de arrendamento mercantil  - - (36.757) (30.359)

Outros créditos diversos  (108.986) (596.964) (109.010) (597.045)

Ativos fi scais correntes e diferidos 19.b 2.422.956 2.308.327 2.669.043 2.504.179
Devedores por depósitos em 
 garantias de contingências  1.075.375 1.943.231 1.082.177 1.950.408

Fiscais 18.c 989.814 1.867.520 991.688 1.869.291

Cíveis 18.c 67.505 58.597 67.510 58.628

Trabalhistas 18.c 18.056 17.114 22.894 22.410

Outros  - - 85 79

Outros créditos  2.061.732 457.011 2.311.779 426.003
Rendas a receber  125.611 118.732 89.370 81.745

Negociação e intermediação de valores  - 45.907 273.456 45.907

Diversos 11 1.936.121 292.372 1.948.953 298.351

Outros valores e bens 12 167.572 105.195 169.967 106.398
Ativos não fi nanceiros mantidos para venda  103.158 66.846 104.547 67.217

(Provisão para desvalorização de ativos não 

 fi nanceiros mantidos para venda)  (9.160) (7.443) (9.160) (7.443)

Despesas pagas antecipadamente  73.574 45.792 74.580 46.624

Investimentos 14 2.449.905 1.861.692 34.388 43.415
Imobilizado de uso 15.a 210.593 50.424 218.430 56.836
Imobilizado de arrendamento 
 mercantil operacional 15.b - - 109.580 145.460
Intangível  645 849 1.357 918
TOTAL DO ATIVO  90.793.085 77.304.161 90.925.534 77.097.630

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 Banco Consolidado
 2°    2° 
 Semestre   Semestre
 de 2024 2024 2023 de 2024 2024 2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS
LUCRO LÍQUIDO 883.223 1.689.279 1.101.929 883.223 1.689.279 1.101.929

AJUSTES DE RECONCILIAÇÃO 
 ENTRE O LUCRO LÍQUIDO

CAIXA LÍQUIDO APLICADO 
 EM ATIVIDADES 
 OPERACIONAIS

Depreciações e amortizações 11.972 18.079 13.541 12.625 19.260 14.565

Impostos diferidos 102.091 13.109 (254.017) 171.190 141.294 (139.331)

Impostos correntes 221.380 635.685 571.441 240.792 670.977 601.906

Provisão para riscos 164.971 247.005 174.351 184.225 267.623 178.362

Provisão para avais e 

 fi anças concedidos 9.514 11.096 (14.351) 9.514 11.096 (14.351)

Provisão para créditos de 

 liquidação duvidosa 559.125 1.111.930 801.126 568.121 1.126.002 803.202

Provisão para arrendamentos 

 mercantis de liquidação duvidosa - - - 5.682 9.839 10.642

Provisão para outros créditos de 

 liquidação duvidosa 76.839 81.381 281.543 76.771 81.324 281.510

Provisão para 

 outros créditos diversos (2.726) (5.611) (5.657) (2.726) (5.611) (5.657)

Provisão para perdas em 

 outros valores e bens 47 1.716 2.269 47 1.716 2.269

Outras reversões de provisões - - (16.565) - - (16.565)

Variação cambial de caixa e 

 equivalentes de caixa (133.314) (189.128) 76.597 (133.314) (189.128) 76.597

Resultado na alienação de 

 ativo permanente (73.819) (67.744) 14.184 (104.228) (110.469) (19.847)

Resultado de participações em 

 controladas e coligadas (108.330) (226.711) (221.900) (309) (1.984) (2.227)

TOTAL DOS AJUSTES 
 DE RECONCILIAÇÃO 827.750 1.630.807 1.422.562 1.028.390 2.021.939 1.771.075

LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO 1.710.973 3.320.086 2.524.491 1.911.613 3.711.218 2.873.004

VARIAÇÃO DE 
 ATIVOS E PASSIVOS (8.702.656) (11.723.848) 1.618.406 (8.899.298) (12.526.849) 1.237.021

(Aumento) Redução em 

 aplicações interfi nan-

 ceiras de liquidez 1.881.643 (769.665) (281.193) 2.000.808 (582.401) (107.221)

(Aumento) Redução em 

 títulos e valores 

 mobiliários e instrumentos 

  fi nanceiros derivativos (1.170.407) (4.347.006) (4.982.134) (1.510.086) (5.167.695) (4.831.130)

(Aumento) Redução em 

 relações interfi nanceiras e 

 Reservas no Banco Central (703.738) (1.079.643) (1.063.229) (707.189) (1.083.094) (1.063.229)

(Aumento) Redução da 

 carteira de crédito (1.554.326) (2.353.769) (1.990.610) (1.636.803) (2.424.372) (1.980.328)

(Aumento) Redução da carteira de 

 arrendamento mercantil - - - (27) (176.424) (316.522)

(Aumento) Redução em 

 outros créditos (9.036.503) (6.292.937) 158.249 (9.211.041) (6.465.791) 137.454

(Aumento) Redução em 

 outros valores e bens (35.642) (38.174) 25.054 (36.389) (39.365) 23.853

Aumento (Redução) em depósitos 3.613.172 5.658.356 4.172.569 3.475.942 5.505.254 4.206.037

Aumento (Redução) em 

 operações compromissadas 438.331 283.020 1.402.964 438.331 283.020 1.402.964

Aumento (Redução) em 

 emissões de títulos (2.376.944) (994.798) 3.957.541 (2.261.615) (868.494) 3.667.137

Aumento (Redução) em 

 obrigações por emprés-

 timos e repasses (3.723.690) (3.820.456) 247.330 (3.723.690) (3.820.456) 247.330

Aumento (Redução) em 

 outras obrigações 4.193.487 2.661.426 637.046 4.508.227 2.972.587 547.736

Imposto de renda e 

 contribuição social pagos (228.039) (630.202) (665.181) (235.766) (659.618) (697.060)

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE 
 (APLICADO EM) DE 
 ATIVIDADES OPERACIONAIS (6.991.683) (8.403.762) 4.142.897 (6.987.685) (8.815.631) 4.110.025

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aquisição de imobilizado de uso (127.086) (132.883) (8.651) (129.329) (135.862) (8.537)

Aumento de capital em 

 entidade controlada - (416.270) (20.000) - - -

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE 
 (APLICADO EM) ATIVIDADES DE 
 INVESTIMENTO (127.086) (549.153) (28.651) (129.329) (135.862) (8.537)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Aumento (Redução) em recursos de 

 aceites cambiais e 

 emissão de títulos 1.719.646 2.532.986 278.493 1.719.646 2.532.986 291.564

Aumento (Redução) em 

 obrigações por emprés-

 timos e repasses 6.292.417 6.493.013 (3.335.054) 6.292.417 6.493.013 (3.335.054)

Aumento (Redução) em 

 dívidas subordinadas (1.271) (15.438) 284 (1.271) (15.438) 284

Dividendos e juros sobre 

 capital próprio pagos (510.480) (701.022) (699.105) (510.480) (701.022) (699.105)

CAIXA LÍQUIDO APLICADO 
 EM ATIVIDADES 
 DE FINANCIAMENTO 7.500.312 8.309.539 (3.755.382) 7.500.312 8.309.539 (3.742.311)

VARIAÇÃO 
 CAMBIAL DE CAIXA E 
 EQUIVALENTES DE CAIXA 133.314 189.128 (76.597) 133.314 189.128 (76.597)

AUMENTO 
 (REDUÇÃO) DE CAIXA E 
 EQUIVALENTES DE CAIXA 514.857 (454.248) 282.267 516.612 (452.826) 282.580

Caixa e equivalente 

 de caixa inicial 1.836.072 2.805.177 2.522.910 1.836.304 2.805.742 2.523.162

Caixa e equivalente 

 de caixa fi nal 2.350.929 2.350.929 2.805.177 2.352.916 2.352.916 2.805.742

AUMENTO 
 (REDUÇÃO) DE CAIXA E 
 EQUIVALENTES DE CAIXA 514.857 (454.248) 282.267 516.612 (452.826) 282.580
As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

 Banco Consolidado
 Referência 2° Semestre    2° Semestre
 nota explicativa de 2024 2024 2023 de 2024 2024 2023
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  6.624.552 13.143.583 9.368.284 6.833.372 13.557.358 9.764.812

Carteira de crédito 21.a 4.404.189 8.613.398 8.168.053 4.638.172 9.095.915 8.721.614
Resultado com Títulos e valores mobiliários 21.b 1.129.183 2.163.817 1.753.468 1.157.647 2.210.086 1.809.285
Resultado com Instrumentos fi nanceiros derivativos 21.b 827.854 1.826.563 (1.026.912) 878.152 1.908.753 (1.028.251)
Resultado com Aplicações interfi nanceiras de liquidez 21.c 24.958 79.274 321.435 (101.071) (159.297) 72.024
Resultado com Câmbio 21.d 238.368 460.531 152.240 260.472 501.901 190.140

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  (3.773.914) (7.669.155) (5.032.727) (3.735.182) (7.591.351) (4.971.580)
Depósitos interfi nanceiros e a prazo 21.e (1.109.501) (2.190.042) (2.059.115) (1.103.750) (2.182.817) (2.054.283)
Emissões de títulos no Brasil 21.e (1.557.177) (3.039.412) (3.062.795) (1.524.201) (2.968.878) (3.006.791)
Emissões de títulos no exterior 21.e (492.578) (958.624) 30.003 (492.573) (958.579) 30.314
Obrigações por empréstimos e repasses 21.f (614.658) (1.481.077) 59.180 (614.658) (1.481.077) 59.180

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  2.850.638 5.474.428 4.335.557 3.098.190 5.966.007 4.793.232
DESPESAS COM PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA 9.e (642.752) (1.198.796) (1.062.661) (657.362) (1.222.650) (1.075.346)
Carteira de crédito  (559.125) (1.111.930) (801.126) (573.803) (1.135.841) (813.844)
Outros créditos  (74.113) (75.770) (275.886) (74.045) (75.713) (275.853)
Avais e fi anças  (9.514) (11.096) 14.351 (9.514) (11.096) 14.351
RESULTADO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  2.207.886 4.275.632 3.272.896 2.440.828 4.743.357 3.717.886
OUTRAS RECEITAS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS  (981.414) (1.785.377) (1.633.976) (1.152.955) (2.126.558) (1.960.979)

Receitas de prestação de serviços 21.g 269.546 504.857 438.849 290.812 539.156 465.820
Resultado de operações com seguros  - - 37 - (46) (407)
Despesas de pessoal 21.h (443.686) (838.030) (748.907) (514.588) (979.838) (867.290)
Outras despesas administrativas 21.i (581.135) (1.120.373) (1.134.494) (559.511) (1.087.578) (1.105.501)
Despesas tributárias 19.a.ii (153.515) (294.129) (252.043) (185.779) (356.546) (302.050)
Resultado de participação em controladas e coligadas 14 108.330 226.711 221.900 309 1.984 2.227
Outras receitas e despesas operacionais 21.j 5.815 (806) 28.574 21.953 40.420 39.149
Despesas de depreciação e amortização  (11.972) (18.079) (13.541) (12.625) (19.260) (14.565)
Despesas com provisões para riscos

Fiscais  (132.895) (192.927) (148.907) (151.617) (212.238) (150.291)
Cíveis  (44.332) (57.043) (24.132) (44.380) (57.077) (24.051)
Trabalhistas  2.430 4.442 (1.312) 2.471 4.465 (4.020)

RESULTADO OPERACIONAL  1.226.472 2.490.255 1.638.920 1.287.873 2.616.799 1.756.907
RESULTADO NÃO OPERACIONAL  73.463 65.141 (18.111) 102.003 104.598 11.715
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO  1.299.935 2.555.396 1.620.809 1.389.876 2.721.397 1.768.622
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 19.a.i (323.471) (648.794) (317.424) (411.982) (812.271) (462.575)

Provisão para imposto de renda  (112.202) (336.123) (302.006) (125.634) (360.619) (323.682)
Provisão para contribuição social  (109.178) (299.562) (269.435) (115.158) (310.358) (278.224)
Ativo (passivo) fi scal diferido  (102.091) (13.109) 254.017 (171.190) (141.294) 139.331

PARTICIPAÇÕES NO RESULTADO  (93.241) (217.323) (201.456) (93.798) (218.405) (202.569)
Participações de acionistas não controladores  - - - (873) (1.442) (1.549)
LUCRO LÍQUIDO  883.223 1.689.279 1.101.929 883.223 1.689.279 1.101.929

Atribuídos aos acionistas controladores  883.223 1.689.279 1.101.929 883.223 1.689.279 1.101.929
Atribuídos aos acionistas não controladores  - - - 873 1.442 1.549

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Demonstrações dos fl uxos de caixa para o semestre 
fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)

 Banco e Consolidado
 2º Semestre de 2024 2024 2023
LUCRO LÍQUIDO 883.223 1.689.279 1.101.929
Outros resultados abrangentes 12.512 12.013 (1.651)
Ajustes a valor justo - Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda

Atribuídos ao Controlador 21.506 19.515 (11.382)
Atribuídos a empresas controladas 683 1.278 4.609
Impostos diferidos sobre ajustes de avaliação patrimonial Atribuídos ao Controlador (9.677) (8.780) 5.122

TOTAL DE OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 895.735 1.701.292 1.100.278
Controlador 894.862 1.699.850 1.098.729
Acionistas não controladores 873 1.442 1.549
As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente
para o semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais - R$)
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ii. Por faixa de vencimento, nível de risco e distribuição da provisão associada ao risco de crédito
2024 AA A B C D E F G H Total
Operações em 
 curso normal (1) 573.873 2.297.413 439.473 140.970 26.617 3.232 288 487 2.719 3.485.072
Parcelas vincendas 573.873 2.296.007 436.973 140.694 26.568 3.204 288 487 2.708 3.480.802
Até 3 meses 57.673 280.578 116.552 18.993 4.516 388 83 129 822 479.734
De 3 a 12 meses 157.844 661.054 130.290 44.587 9.221 966 205 124 787 1.005.078
De 1 a 3 anos 281.033 1.072.852 167.694 62.395 11.554 1.708 - 234 734 1.598.204
De 3 a 5 anos 77.320 268.779 22.437 14.682 1.260 142 - - 365 384.985
Acima de 5 anos 3 12.744 - 37 17 - - - - 12.801
Vencidas até 14 dias - 1.406 2.500 276 49 28 - - 11 4.270
Operações em 
 curso anormal (2) - - 18.397 5.331 1.950 13.804 16.584 5.673 8.252 69.991
Parcelas vincendas - - 17.497 4.835 1.492 12.443 11.058 4.449 5.877 57.651
Até 3 meses - - 2.448 680 432 1.030 2.506 683 911 8.690
De 3 a 12 meses - - 4.386 1.548 909 2.987 4.806 1.863 2.286 18.785
De 1 a 3 anos - - 7.433 2.157 151 7.026 3.619 1.903 2.342 24.631
De 3 a 5 anos - - 3.230 450 - 1.400 127 - 338 5.545
Acima de 5 anos - - - - - - - - - -
Parcelas vencidas - - 900 496 458 1.361 5.526 1.224 2.375 12.340
Até 60 dias - - 900 496 311 700 1.822 415 603 5.247
De 61 a 90 dias - - - - 147 406 1.076 180 298 2.107
De 91 a 180 dias - - - - - 255 2.628 629 839 4.351
De 181 a 360 dias - - - - - - - - 635 635
Total 573.873 2.297.413 457.870 146.301 28.567 17.036 16.872 6.160 10.971 3.555.063
Provisão associada 
 a risco de crédito
Mínima requerida (3) - 11.487 4.579 4.389 2.857 5.111 8.436 4.312 10.971 52.142
Total - 11.487 4.579 4.389 2.857 5.111 8.436 4.312 10.971 52.142
2023 AA A B C D E F G H Total
Operações em 
 curso normal (1) 535.196 1.910.284 479.210 119.629 25.744 1.627 3.055 3.742 5.669 3.084.156
Parcelas vincendas 535.196 1.901.212 475.513 118.662 25.556 1.627 3.047 3.523 5.637 3.069.973
Até 3 meses 61.438 240.962 69.536 20.978 5.754 413 512 737 1.372 401.702
De 3 a 12 meses 153.576 536.989 149.501 39.457 9.151 964 1.556 1.797 3.080 896.071
De 1 a 3 anos 251.371 828.708 224.752 53.620 9.084 250 830 989 1.012 1.370.616
De 3 a 5 anos 67.657 275.661 31.641 4.603 1.567 - 149 - 173 381.451
Acima de 5 anos 1.154 18.892 83 4 - - - - - 20.133
Vencidas até 14 dias - 9.072 3.697 967 188 - 8 219 32 14.183
Operações em 
 curso anormal (2) - - 6.991 3.185 262 3.336 379 1.357 4.970 20.480
Parcelas vincendas - - 6.595 2.847 215 2.841 316 1.003 1.866 15.683
Até 3 meses - - 1.058 466 39 234 25 151 423 2.396
De 3 a 12 meses - - 2.514 1.153 102 737 85 492 743 5.826
De 1 a 3 anos - - 3.008 1.063 74 1.870 206 360 648 7.229
De 3 a 5 anos - - 15 165 - - - - 52 232
Parcelas vencidas - - 396 338 47 495 63 354 3.104 4.797
Até 60 dias - - 396 338 32 193 17 98 513 1.587
De 61 a 90 dias - - - - 15 141 13 48 350 567
De 91 a 180 dias - - - - - 161 33 208 1.082 1.484
De 181 a 360 dias - - - - - - - - 1.159 1.159
Total 535.196 1.910.284 486.201 122.814 26.006 4.963 3.434 5.099 10.639 3.104.636
Provisão associada 
 a risco de crédito
Mínima requerida (3) - 9.551 4.862 3.684 2.601 1.489 1.717 3.569 10.639 38.112
Total - 9.551 4.862 3.684 2.601 1.489 1.717 3.569 10.639 38.112
(1) Operações que não possuem atraso e/ou com parcelas vencidas até 14 dias.
(2) Operações que possuem pelo menos uma parcela vencida acima de 14 dias.
(3) Refere-se à provisão para perdas associadas ao risco de crédito considerando os percentuais mínimos 
requeridos pela Resolução CMN nº 2.682/99, e alterações posteriores.
c) Diversifi cação por setor econômico da carteira de crédito:
 2024 2023
 Valor % de exposição Valor % de exposição
Total da carteira de crédito 3.555.063 100,00% 3.104.636 100,00%
Setor privado 3.555.063 100,00% 3.104.636 100,00%

Pessoa jurídica 3.315.461 93,26% 2.928.706 94,33%
Indústria 698.612 19,65% 577.449 18,60%
Atividades Financeiras 
 e Seguradoras 690.551 19,42% 652.160 21,01%
Comércio 588.220 16,55% 568.527 18,31%
Transportes e logística 376.947 10,60% 357.388 11,51%
Administração e serviços 252.982 7,12% 173.616 5,59%
Telecomunicação e TI 146.879 4,13% 163.458 5,26%
Serviços especializados 100.439 2,83% 85.883 2,77%
Cultura e lazer 85.535 2,41% 55.733 1,80%
Construção 76.689 2,16% 72.027 2,32%
Extração 58.235 1,64% 60.103 1,94%
Saúde 55.649 1,57% 45.923 1,48%
Imobiliário 53.531 1,51% 8.480 0,27%
Educação 19.157 0,54% 10.939 0,35%
Energia 15.510 0,44% 13.712 0,44%
Hospedagem e alimentação 10.806 0,30% 6.966 0,22%
Saneamento 5.695 0,16% 7.256 0,23%
Outros 80.024 2,23% 69.086 2,23%
Pessoa física 239.602 6,74% 175.930 5,67%

d) Concentração das operações da carteira de crédito:
 2024 2023
  % sobre  % sobre
 Valor a carteira Valor a carteira
Maior devedor 282.463 7,95% 267.109 8,60%
10 maiores devedores seguintes 502.515 14,14% 461.659 14,87%
50 maiores devedores seguintes 938.466 26,40% 879.035 28,31%
100 maiores devedores seguintes 691.602 19,45% 577.033 18,59%
Demais devedores 1.140.017 32,06% 919.800 29,63%
Total 3.555.063 100,00% 3.104.636 100,00%

e) Conciliação da composição da carteira de arrendamento fi nanceiro, a valor presente, com 
os saldos contábeis: Na sistemática de contabilização adotada pelo plano de contas COSIF, as opera-
ções de arrendamento mercantil fi nanceiro, são contabilizadas de acordo com sua natureza, os quais 
são sumarizados a seguir: 2024 2023
Operações de arrendamento mercantil fi nanceiro
 Arrendamento mercantil fi nanceiro a receber 3.212.851 2.778.420
 (-) Rendas a apropriar de arrendamento mercantil fi nanceiro a receber (3.135.639) (2.717.706)
Total 77.212 60.714
Residual
 Valores residuais a realizar 1.523.810 1.227.256
 Valores residuais a balancear (1.523.810) (1.227.256)
Total - -
Diversos
 Taxa de compromisso 1.309 5.227
Total 1.309 5.227
Imobilizado de arrendamento mercantil fi nanceiro
 Bens arrendados 5.122.379 4.235.555
 Superveniência de depreciação (nota 4) 1.217.694 852.826
 (-) Insufi ciência de depreciação (nota 4) (104.672) (61.994)
 (-) Depreciação acumulada sobre bens de 
  arrendamento mercantil fi nanceiro (2.178.670) (1.614.117)
 Perdas em arrendamento a amortizar 42.382 20.470
Total 4.099.113 3.432.740
Outras obrigações
 (-) Valor residual garantido antecipado (VRGA) (1.055.143) (794.361)
Total (1.055.143) (794.361)
Total operações de arrendamento mercantil fi nanceiro 3.122.491 2.704.320

Notas explicativas às demonstrações contábeis
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais – R$, exceto quando de outra forma indicado)

f) Montante de arrendamento mercantil renegociadas: Durante o exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2024, o Daycoval Leasing renegociou operações de arrendamento mercantil de clientes inadim-
plentes no montante de R$22.511 (R$12.557 em 2023). g) Recuperação de créditos baixados como 
prejuízo: Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, o Daycoval Leasing recuperou opera-
ções de arrendamento mercantil anteriormente baixados como prejuízo, no montante de R$3.286 (R$579 
em 2023), conforme detalhado na nota explicativa 17.b.
8 - PROVISÃO PARA OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE LIQUI-
DAÇÃO DUVIDOSA
A provisão para operações de crédito e de arrendamento mercantil de liquidação duvidosa foi constituí-
da conforme critérios descritos na Nota 3.e, e é considerada sufi ciente para absorver eventuais perdas 
da carteira de operações de crédito. Durante os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, 
a despesa de provisão para operações de créditos e de arrendamento mercantil de liquidação duvidosa, 
reconhecida nas demonstrações do resultado, na rubrica de “Provisão para créditos de liquidação duvi-
dosa”, apresentou as seguintes movimentações:
 Constituição de provisão
  Total de Baixa
 Saldo constituição / de operações Saldo
 inicial de reversão de para fi nal de
2024 provisão provisão prejuízo provisão
 Operações de crédito 7.673 14.073 (6.385) 15.361
 Operações de arrendamento mercantil 30.358 9.839 (3.440) 36.757
 Outros créditos com características 
  de concessão de crédito 81 (57) - 24
Total de provisão para operações 
 de crédito e arrendamento mercantil 38.112 23.855 (9.825) 52.142
 Constituição de provisão
  Total de Baixa
 Saldo constituição / de operações Saldo
 inicial de reversão de para fi nal de
2023 provisão provisão prejuízo provisão
Operações de crédito 6.769 2.076 (1.172) 7.673
Operações de arrendamento mercantil 27.091 10.643 (7.376) 30.358
Outros créditos com características 
 de concessão de crédito 114 (33) - 81
Total de provisão para operações 
 de crédito e arrendamento mercantil 33.974 12.686 (8.548) 38.112
9 - OUTROS CRÉDITOS
O saldo de outros créditos está apresentado da seguinte forma:
a) Diversos
 2024 2023
 Curto Longo Curto Longo
 prazo prazo prazo prazo
Adiantamentos para pagamentos da nossa conta 555 - 5.962 -
Devedores por depósitos em garantia (1) - 1.958 - 1.890
(-) Rendas a apropriar de contratos 
 em taxa de compromisso (2) (1.309) - (5.227) -
Valores a receber sociedades ligadas 11 - 12 -
Devedores diversos (3) 10.008 - 3.328 -
Total 9.265 1.958 4.075 1.890
(1) Refere-se à depósitos dados em garantia no montante de R$1.958 (R$ 1.890 em 2023).
(2) Referem-se a mensuração dos juros de contratos em estágio pré contratual (taxa de compromisso).
(3) Referem-se substancialmente, a valores a receber de venda de imobilizado com vencimento em até 90 
dias.
10 - IMOBILIZADO DE USO
 2024 2023
 Depreciação  Depreciação Valor Valor
 anual - % Custo acumulada líquido líquido
 Instalações 10% 208 (170) 38 45
 Mobiliário 10% 693 (644) 49 59
 Equipamentos de processamento de dados 20% 1.204 (1.137) 67 79
 Equipamentos de comunicação e segurança 20% 342 (268) 74 131
 Veículos 20% 251 (134) 117 167
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 20% 502 (427) 75 176
Total  3.200 (2.780) 420 657
11 - IMOBILIZADO DE ARRENDAMENTO OPERACIONAL
 2024
  Depreciação Provisão para
 Custo acumulada desvalorização Total
 Máquinas e equipamentos 351.244 (238.016) (3.763) 109.465
 Veículos 907 (792) - 115
Total 352.151 (238.808) (3.763) 109.580
 2023
  Depreciação Provisão para
 Custo acumulada desvalorização Total
 Máquinas e equipamentos 418.236 (268.765) (4.415) 145.056
 Veículos 907 (518) - 389
 Instalações 60 (47) - 13
 Móveis 10 (8) - 2
Total 419.213 (269.338) (4.415) 145.460
12 - DEPÓSITOS
As captações em depósitos interfi nanceiros e a prazo são negociadas a taxas usuais de mercado. Seus 
vencimentos estão assim distribuídos:
 2024
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Depósitos interfi nanceiros (1) 342.072 885.817 831.919 146.741 14.424 2.220.973
 342.072 885.817 831.919 146.741 14.424 2.220.973
 2023
 Até De 3 a De 1 a De 3 a Acima de
 3 meses 12 meses 3 anos 5 anos 5 anos Total
Depósitos interfi nanceiros (1) - 2.033.709 - - - 2.033.709
 - 2.033.709 - - - 2.033.709
(1) Os depósitos interfi nanceiros, mantidos junto ao Banco Daycoval (Controlador), estão sujeitos a 
variação de 100% do CDI.
13 - OUTRAS OBRIGAÇÕES
a) Sociais e estatutárias:
 2024 2023
Dividendos a pagar (16.d) 37.772 38.473
Programa de participação nos resultados 1.082 1.051
Total 38.854 39.524
b) Diversas:
 2024 2023
 Curto Longo Curto Longo
 prazo prazo prazo prazo
 Credores diversos (1) 21.016 - 35.443 -
 Provisão para pagamentos a efetuar (2) 2.326 1.003 2.541 519
 Credores por recursos a liberar (3) 319 - 1.235 -
 Despesas administrativas a pagar 84 - 146 -
 Valores a pagar sociedade ligadas 79 - 104 -
Total 23.824 1.003 39.469 519
(1) Referem-se, substancialmente, a fornecedores de equipamentos de arrendamento.
(2) Referem-se a provisões para despesas de pessoal, férias e 13º salário.
(3) Referem-se a fornecedores de despesas administrativas.
14 - TRIBUTOS
Os impostos e contribuições são calculados conforme legislação vigente. As alíquotas aplicadas foram:
Impostos e contribuições Alíquota
Imposto de renda 15,00%
Adicional de imposto de renda (sobre o excedente a R$ 240.000,00) 10,00%
Contribuição social - instituições fi nanceiras 20,00%
PIS 0,65%
Cofi ns 4,00%
ISS até 5,00%

a) Despesas com impostos e contribuições: i. Demonstração do cálculo do imposto de renda 
(IR) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL):
 2024 2023
Resultado antes do IR e CSLL e participações no resultado 279.943 285.473
 Encargos (IR e CSLL) às alíquotas vigentes (1) 125.974 128.464
Acréscimos/Decréscimos aos encargos de IR e CSLL
 Despesas indedutíveis líquidas de receitas não tributáveis (5.039) (4.887)
 Outros valores (30) (97)
Imposto de Renda e Contribuição Social do período 120.905 123.480
 Imposto corrente (767) (445)
 Imposto diferido (120.138) (123.035)
(1) As alíquotas vigentes do IRPJ e CSLL consideradas no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 são 
de 45% (45% em 2023).
i. Despesas tributárias
 2024 2023
 Contribuições ao COFINS 11.009 8.106
 Contribuições ao PIS / PASEP 1.789 1.317
 ISS 25.967 20.772
 Outras despesas tributárias 70 64
Total 38.835 30.259
b) Ativos e obrigações fi scais
 2024 2023
Ativos fi scais
 Correntes 109.662 103.941
  Impostos e contribuições a compensar (1) 109.662 103.941
 Diferidos 88.312 51.100
  Créditos tributários (nota 14.d) 88.312 51.100
Total 197.974 155.041
Obrigações fi scais
 Correntes 6.054 4.322
  Provisão para imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 746 608
  Impostos e contribuições a recolher 5.308 3.714
 Diferidos 528.947 371.576
  Obrigações fi scais (nota 14.d) 528.947 371.576
Total 535.001 375.898
(1) Referem-se substancialmente ao montante de R$91.812 de CSLL a compensar, devido alteração da 
metodologia de cálculo para CSLL pelo Daycoval Leasing, após a Súmula do CARF n° 136 que tornou os 
ajustes decorrentes de superveniências e insufi ciências de depreciação dedutíveis na apuração da base 
de cálculo.
c) Imposto de renda e contribuição social diferidos sobre adições e exclusões temporárias 
(ativo e passivo): Conforme estabelecido pela Resolução CMN nº 4.842/20, o reconhecimento contá-
bil dos ativos e passivos fi scais diferidos (“créditos tributários” e “obrigações fi scais diferidas”) decor-
rentes de diferenças temporárias, deve atender, de forma cumulativa, as seguintes condições: (i) apre-
sentação de histórico de lucros ou receitas tributáveis para fi ns de imposto de renda e contribuição so-
cial sobre o lucro líquido, comprovado pela ocorrência dessas situações em, pelo menos, três dos últi-
mos cinco exercícios sociais, período esse que deve incluir o exercício em referência; e (ii) expectativa 
de geração de lucros ou receitas tributáveis futuros para fi ns de imposto de renda e contribuição social 
sobre o lucro líquido, em períodos subsequentes, baseada em estudo técnico interno que demonstre a 
probabilidade de ocorrência de obrigações futuras com impostos e contribuições que permitam a reali-
zação do crédito tributário no prazo máximo de dez anos.
d) Origem dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas
  Constituição 
 2023 (Realização) 2024
Créditos tributários
Imposto de renda e contribuição social diferidos sobre:
 Provisões para riscos cíveis, fi scais e trabalhistas 1.687 8.677 10.364
 Provisões para créditos de liquidação duvidosa 23.744 8.855 32.599
 Prejuízo fi scal do imposto de renda 21.908 (330) 21.578
 Outras adições temporárias 3.761 20.010 23.771
Total de créditos tributários sobre diferenças temporárias 51.100 37.212 88.312
Obrigações fi scais diferidas:
 Imposto de renda e contribuição social 
  diferidos sobre superveniência 352.767 144.396 497.163
 Outras exclusões temporárias 18.809 12.975 31.784
Total das obrigações fi scais diferidas 
 sobre diferenças temporárias 371.576 157.371 528.947
  Constituição 
 2022 (Realização) 2023
Créditos tributários
Imposto de renda e contribuição social diferidos sobre:
 Provisões para riscos cíveis, fi scais e trabalhistas 1.087 600 1.687
 Provisões para créditos de liquidação duvidosa 16.046 7.698 23.744
 Prejuízo fi scal do imposto de renda 21.672 236 21.908
 Outras adições temporárias 1.371 2.390 3.761
Total de créditos tributários sobre diferenças temporárias 40.176 10.924 51.100
Obrigações fi scais diferidas:
 Imposto de renda e contribuição social 
  diferidos sobre superveniência 172.913 179.854 352.767
Outras exclusões temporárias - 18.809 18.809
Total das obrigações fi scais diferidas 
 sobre diferenças temporárias 172.913 198.663 371.576
e) Previsão de realização dos créditos tributários:
 2024
 Diferenças temporárias Total de
 Imposto Contribuição impostos
 de renda social diferidos
Até 1 ano 37 29 66
Até 2 anos 9.580 7.665 17.245
Até 3 anos 8.298 6.639 14.937
Até 4 anos 4.597 3.678 8.275
Até 5 anos 3.122 2.498 5.620
Acima de 5 anos 24.927 17.242 42.169
Total 50.561 37.751 88.312
 2023
 Diferenças temporárias Total de
 Imposto Contribuição impostos
 de renda social diferidos
Até 1 ano 3.468 2.774 6.242
Até 2 anos 3.529 2.823 6.352
Até 3 anos 3.946 3.157 7.103
Até 4 anos 3.829 3.064 6.893
Até 5 anos 14.005 8.682 22.687
Acima de 5 anos 1.013 810 1.823
Total 29.790 21.310 51.100
Em 31 de dezembro de 2024, o valor presente do total de créditos tributários é de R$62.586 (R$34.136 
em 2023) e foi calculado com base na expectativa de realização das diferenças temporárias, desconta-
das pela taxa média de captação do Daycoval Leasing, projetada para os períodos correspondentes.
As projeções de lucros que possibilitam a geração de base de cálculo tributável incluem a consideração 
de premissas macroeconômicas, taxas de câmbio e de juros, estimativa de novas operações fi nanceiras, 
entre outras, e que podem variar em relação a dados e valores efetivos.
15 - ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS
a) Ativos contingentes: Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, o Daycoval Leasing não reconheceu 
ativos contingentes.
b) Passivos contingentes classifi cados como perdas prováveis e obrigações legais - fi scais 
e previdenciárias: O saldo de provisões para riscos cíveis e trabalhistas constituído e as respectivas 
movimentações estão apresentados a seguir:
 2024 2023
Processos cíveis 1.082 1.055
Processos trabalhistas - 55
Processos fi scais 21.949 2.639
Total 23.031 3.749
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas,
A Administração do Banco Daycoval S.A. (“Daycoval” ou “Banco”) submete à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Contábeis Individuais e Consolidadas, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, sem ressalvas, referentes ao exercício fi ndo em 31 
de dezembro de 2024. Os comentários aqui apresentados são relativos aos resultados consolidados do Daycoval para o respectivo período. 
O ano de 2024 fi cará marcado como um teste de fogo para a economia brasileira. Se, por um lado, o crescimento do PIB surpreendeu positivamente 
ao atingir 3,5% – muito acima das projeções iniciais –, por outro, a condução da política fi scal gerou um nível de incerteza que contaminou 
expectativas, desancorou a infl ação e exigiu uma resposta brusca da política monetária. O país viveu um paradoxo: cresceu mais do que o esperado, 
mas a sensação de instabilidade econômica foi intensifi cada.
A combinação de um crescimento mais forte e uma taxa de câmbio persistentemente depreciada impulsionou a infl ação para patamares próximos 
de 5%, acima das estimativas iniciais. Essa escalada forçou o Banco Central a reverter a trajetória de queda da taxa Selic, encerrando o ano em 
12,25%, um patamar superior ao de 2023 (11,75%). Na prática, o alívio monetário esperado foi interrompido bruscamente, expondo as contradições 
entre a política econômica e a realidade fi scal do país.
Diante desse ambiente desafi ador, a solidez e a resiliência se tornam ainda mais essenciais. O Banco Daycoval encerra mais um ano reforçando sua 
posição no mercado, com um balanço robusto e resultados sustentáveis, fruto de uma gestão estratégica que prioriza a qualidade dos ativos, o 
controle rigoroso de riscos e a expansão consistente das áreas de negócios e investimentos.
O Lucro Líquido Contábil atingiu R$ 1.689,3 milhões no ano de 2024, um crescimento de 53,3% em relação ao mesmo período do ano anterior e um 
ROAE contábil de 25,0%.
O índice de Basiléia atingiu 12,5%, o que representou um decréscimo de 1,4 ponto percentual em relação ao ano de 2023 (13,9%). Esse decréscimo 
é explicado pela expansão da carteira de crédito, o que resultou em maior consumo de capital no período.
A carteira de crédito do Banco atingiu um montante de R$ 65.465,9 milhões no período, um crescimento de 14,4% frente o ano de 2023. A expansão 
sazonal do segmento de empresas no último trimestre do ano impulsionou esse crescimento, com destaque para os produtos de compra de 
recebíveis e comércio exterior. Além disso, as carteiras de leasing, avais e fi anças, e títulos privados seguem em trajetória de crescimento 
consistente.
No segmento varejo, o Crédito Consignado encerrou 2024 com uma carteira de R$ 15,8 bilhões, o que representou crescimento de 9,9% em relação 
ao mesmo período do ano anterior, superior ao apresentado pelo mercado.
A originação média mensal neste segmento continuou forte, registrando a marca de aproximadamente R$ 1,1 bilhão em um total de 1,2 milhão de 
clientes. Os constantes investimentos em tecnologia têm viabilizado ganho de escala e efi ciência neste produto.
A carteira de Financiamento de Veículos atingiu R$ 2,5 bilhões, um crescimento de 15,5% em relação ao ano de 2023. O movimento mais acentuado 
no crescimento é refl exo da gradual retomada de vendas do mercado de veículos usados e níveis estáveis de inadimplência. A originação mensal 
média voltou a ultrapassar R$ 140 milhões no último trimestre. 
No tocante à qualidade da carteira, o índice de Inadimplência (relação entre as operações vencidas há mais de 90 dias e o saldo da carteira de 
crédito) apresentou redução de 0,9 p.p alcançando 1,9% frente 2,8% em 2023, refl exo da constante disciplina e efi ciência na concessão de crédito.
O índice de cobertura (Saldo de PDD/Créditos vencidos há mais de 90 dias) alcançou 161,2% no ano de 2024 frente 133,6% em 2023, em linha com 
a abordagem conservadora diante de um cenário macroeconômico mais desafi ador.
Em 2024, o saldo total de captação atingiu R$ 65,1 bilhões, crescimento de 17,8% em relação a 2023, refl etindo a solidez da estratégia de funding 
do Banco. Esse avanço foi impulsionado, pelo aumento do volume de depósitos a prazo, com destaque para o segmento de pessoa jurídica, 
benefi ciado pelo ambiente de juros elevados e captação de US$ 460 milhões junto ao IFC, membro do Grupo do Banco Mundial desembolsado no 
segundo semestre de 2024.
O ano de 2024 foi marcante para a área de investimentos do Banco, com um marco signifi cativo: a celebração dos 20 anos da área de gestão de 
recursos. Ao longo dessas duas décadas, a solidez e a excelência na gestão se refl etiram na conquista de R$ 21,0 bilhões em ativos sob gestão, 
distribuídos em 103 fundos.
Nesse contexto, o desempenho das áreas de Serviços ao Mercado de Capitais e DCM (Debt Capital Markets) foi um dos grandes destaques do ano. 
O segmento de Administração e Custódia de Fundos atingiu R$ 150,0 bilhões em ativos sob serviços, consolidando a atuação ao atender 1.013 
fundos de investimento e 197 gestoras. Além disso, a área de Debt Capital Markets (DCM) reafi rmou seu protagonismo ao fechar 2024 com um 
volume total de emissões na ordem de R$ 10,0 bilhões, reforçando o papel estratégico no fi nanciamento corporativo.
O crescimento dessas frentes se refl etiu diretamente no avanço das receitas de prestação de serviços, que totalizaram R$ 539,2 milhões em 2024, 
um aumento de 15,8% em relação ao ano anterior. Esse resultado é fruto do compromisso do Banco em expandir sua atuação nos segmentos de 
pessoas jurídicas e mercado fi nanceiro, sempre com foco em efi ciência, solidez e geração de valor para clientes e parceiros.

Sobre o Banco Daycoval
O Daycoval é especializado no segmento de empréstimos, fi nanciamentos e leasing para empresas, com atuação relevante também no varejo, 
através de operações de crédito consignado, fi nanciamento para veículos, câmbio turismo e investimentos. 
Em 31 de dezembro de 2024, o Daycoval, que tem sede em São Paulo - SP, cujo Conglomerado Financeiro conta com uma equipe de 3.852 
profi ssionais, atingiu R$ 65.465,9 milhões de carteira de crédito ampliada, R$ 90.925,5 milhões de ativos totais, R$ 7.073,4 milhões de Patrimônio 
Líquido e R$ 1.689,3 milhões de Lucro Líquido. Tais resultados refl etem o fruto de estratégia conservadora, obtendo destaque por baixa alavancagem, 
elevada liquidez e desempenho, que se traduzem pelo Índice de Basileia III de 12,5%.

Principais Indicadores

Distribuição
Seguindo a proposta de crescimento através da diversifi cação, o Daycoval atualmente possui 51 agências estabelecidas em 21 Estados, mais o 
Distrito Federal. Além disso, conta com uma agência nas Ilhas Cayman desempenhando um papel fundamental na captação de recursos e na 
abertura de linhas comerciais e relacionamento com bancos correspondentes.
No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, a IFP - Promotora de Serviços de Consultoria e Cadastro Ltda., empresa do Grupo Daycoval, teve 
uma participação signifi cativa na originação de operações no segmento Consignado, sendo responsável por aproximadamente 28,6% da produção. 
A IFP conta com 61 lojas em todo o país e presta serviços não apenas para a carteira de Crédito Consignado, mas também para Financiamento de 
Veículos, Daycoval Câmbio e para outras instituições fi nanceiras, buscando constantemente aprimorar sua produtividade.
O serviço de Administração e Custódia de Fundos encerrou 2024 com o montante de R$ 150,0 bilhões sob serviço, registrando crescimento de 56,9% 
em 12 meses. Esse crescimento é fruto da dedicação em oferecer serviço com excelência a 197 gestores de recursos, gerenciando 1.013 fundos. 
A Daycoval Asset Management encerrou 2024 com saldo de R$ 21,0 bilhões de fundos sob gestão, aumento de 57,5% em 12 meses.
O Daycoval Câmbio encerrou 2024 com 160 pontos de atendimento, reforçando presença e compromisso em atender clientes de forma abrangente. 
Além disso, atua por meio de parcerias estratégicas com operadoras e agências de turismo, buscando oferecer maior facilidade e fl exibilidade para 
que os clientes possam realizar suas operações com rapidez e segurança.

Rating 
A classifi cação obtida pelo Daycoval nos ratings comprova a solidez e o baixo nível de risco conquistado em suas operações. As informações 
apuradas pelas agências são amplamente reconhecidas pelo mercado fi nanceiro, embora não devam ser interpretadas como uma recomendação de 
investimento.
De acordo com os relatórios divulgados, os ratings refl etem a avaliação das agências sobre o Daycoval: 
i) Ba1 em escala global pela Moody’s com perspectiva “positiva”;
ii) BB pela Fitch Ratings com perspectiva “estável”; 
iii) BB- pela Standard&Poor´s com perspectiva “estável” e; 
iv) pela RISKbank – BRLP3 – Baixo Risco para Longo Prazo (até 5 anos). 
Essas avaliações reforçam o compromisso com a transparência e a excelência nas operações fi nanceiras.

Governança Corporativa
O Banco Daycoval adota uma política de gestão corporativa alinhada aos princípios do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC) e às 
melhores práticas de mercado. Busca constantemente aprimorar o modelo de gestão, orientado pelas diretrizes de sustentabilidade e pelos 
princípios fundamentais de ética, transparência, respeito, responsabilidade na condução dos negócios e equidade no relacionamento com todos os 
públicos envolvidos. A estrutura de governança é composta pelo Conselho de Administração, Diretoria, Comitês, Políticas e Processos, garantindo 
uma base sólida para condução dos negócios. Isso reforça a confi ança e a satisfação dos Stakeholders e o compromisso em atuar de forma 
responsável e sustentável no mercado fi nanceiro. 

Comitê de Auditoria
O Comitê de Auditoria, constituído e instalado no primeiro semestre de 2009, nos termos da Resolução CMN nº 3.198/2004, atual Resolução CMN 
nº 4.910 de 27 de maio de 2021, é responsável pela avaliação da qualidade e integridade das demonstrações contábeis do Banco, pela verifi cação  
do cumprimento das exigências legais e regulamentares, da atuação, independência e qualidade dos trabalhos dos auditores externos, da atuação 
e qualidade da auditoria interna e da qualidade e efi ciência dos sistemas de controles internos e de administração de riscos do Banco. A atual 
composição deste Comitê foi homologada pelo Banco Central do Brasil em 14 de junho de 2024.

Gestão Integrada de Riscos e de Capital
O Daycoval entende a gestão de riscos como um instrumento essencial para a geração de valor à instituição, aos acionistas, colaboradores e clientes, 
além de contribuir para o fortalecimento da governança corporativa e do ambiente de controle interno. O Banco realiza a gestão de riscos por meio da 
metodologia de três linhas de defesa e mantém um conjunto de procedimentos, alinhado às melhores práticas de mercado, garantindo o cumprimento 
das determinações legais, regulamentares e de suas políticas internas. Por isso, realiza investimentos constantes para aperfeiçoar processos, 
procedimentos, critérios e ferramentas de gestão de riscos operacionais, de mercado, liquidez, crédito, conformidade, reputacional, tecnologia da 
informação, socioambiental e gerenciamento de capital, com o objetivo de garantir um elevado grau de segurança em todas as suas operações. 
O Daycoval adota medidas preventivas e atua de forma contínua no aprimoramento de suas políticas de riscos e sistemas de controles internos para 
evitar ou minimizar ao máximo a exposição aos riscos. O Banco conta com estrutura de gerenciamento contínuo e integrado de riscos alinhada aos 
seus objetivos estratégicos, por meio de sua Declaração de Apetite ao Risco (RAS) e com estrutura de gerenciamento de capital, capacitadas a 
identifi car, monitorar, controlar e mitigar os riscos inerentes às suas atividades, assim como disseminar a cultura de mitigação destes riscos. Conta, 
ainda, com comitês e reportes periódicos das áreas envolvidas de forma a garantir a adequada gestão de riscos e governança efi ciente, bem como 
assessorar o Conselho de Administração a desempenhar suas atribuições relacionadas ao gerenciamento de risco e de capital.
A estrutura de gerenciamento do Risco Operacional, do Risco de Conformidade, Risco Socioambiental e Climático, Risco de Mercado e de Liquidez, 
Risco de Crédito, Reputacional e Gerenciamento de Capital é composta pelo Conselho de Administração e Diretoria Executiva, Diretoria de Riscos, 
Comitê Integrado de Riscos e Capital e seus respectivos comitês. 
Mais informações sobre Gestão de Riscos do Banco e sobre o Patrimônio de Referência Exigido, nos termos da regulamentação vigente, podem ser 
obtidas no endereço eletrônico: https://ri.daycoval.com.br/.

Pessoas 
Em nossa trajetória, temos a certeza de que um dos fatores essenciais do Conglomerado Financeiro Daycoval é, sem dúvida, o nosso capital 
humano. Com uma equipe talentosa e engajada de 3.852 profi ssionais em 31 de dezembro de 2024, estamos crescendo e proporcionando mais 
oportunidades e desafi os para todos. 
Na perspectiva de gestão de pessoas, temos alguns programas que são protagonistas. Destacamos iniciativas como o Programa Daycoeduca, que 
oferece bolsas de estudo para graduação, pós-graduação ou MBA. 
No ano de 2024, demos continuidade ao programa Momentos Carreira para dar clareza e inspiração a todos que querem crescer e se desenvolver. 
Com o programa de palestras educativas, abordamos temas como lifelong learning, educação fi nanceira e gestão do tempo.
Nossas ações de treinamento contam, ainda, com a Academia Daycoval, uma plataforma de e-learning, que oferece diversos cursos e vídeos para 
apoiar nossos colaboradores em diferentes aspectos.
Valorizamos a diversidade e a inclusão, buscando criar um ambiente seguro e inclusivo para nossos colaboradores, incluindo grupos de afi nidade 
focados em pessoas com defi ciência e projetos sociais de inclusão, como o Dando Asas. Além disso, promovemos o bem-estar com campanhas de 
vacinação, aulas de música e treinamento de corrida, demonstrando o cuidado e compromisso com a qualidade de vida de nossa equipe e seus 
familiares. Nesse aspecto, podemos destacar que 51% do quadro do Grupo é feminino, que 14% do Grupo é composto pelos 50+; números esses 
que nos orgulhamos. Outra perspectiva interessante é quando olhamos para a distribuição das diferentes gerações: 54% de geração Y, 26% de X, 
17% de Z e aproximadamente 3% de Baby-Boomers.

Sustentabilidade
Em linha com a missão de nos consolidarmos como um Banco referência na oferta de soluções alinhadas às necessidades de nossos clientes, 
reforçamos nossa estratégia de diversifi cação e ampliação dos produtos e serviços oferecidos, sempre atentos às mudanças do mercado. A 
tecnologia é um pilar essencial em nossa estratégia de negócios, e temos aprimorado nossos sistemas com foco na segurança da informação, 
especialmente no contexto da concessão de crédito.
No âmbito ESG, nossa gestão de sustentabilidade está alinhada aos princípios e diretrizes de natureza econômica, social, ambiental, climática, e 
aos aspectos de governança a serem observados pela instituição em seus negócios, atividades, processos e relação com as partes interessadas.
Pensando em ganhos de efi ciência e agilidade no negócio, iniciamos um projeto para levar Inteligência Artifi cial para uso das áreas fornecendo 
treinamento, ferramentas e assistência no desenvolvimento dos projetos. 
Além da parceria fi rmada com a Proparco, braço de fi nanciamento da Agência Francesa de Desenvolvimento, para fi nanciar projetos sustentáveis 
de pequenas e médias empresas, as chamadas PMEs, o Banco mantém uma parceria com o IFC (International Finance Corporation) em duas frentes. 
A primeira é uma linha de crédito voltada a pequenas e médias empresas (PMEs) lideradas por mulheres em regiões de baixo IDH. A segunda, um 
fi nanciamento sindicalizado de US$ 460 milhões (cerca de R$ 2,8 bilhões) com o objetivo de estimular o crédito a micro, pequenas e médias 
empresas (MPMEs), com foco no empreendedorismo feminino e na região da Amazônia Legal.

Responsabilidade Social
O Daycoval tem uma trajetória de 56 anos marcada por uma sólida tradição de apoiar projetos e ações de responsabilidade social. Nos últimos anos, 
o Banco estruturou uma área específi ca para gerenciar doações e patrocínios, buscando atender de forma mais efi caz os projetos que necessitam 
de atenção especial. Este apoio é realizado através de duas formas principais: doações diretas e incentivos fi scais por meio das Leis de Incentivo e 
está organizado em quatro pilares fundamentais: cultura, educação, esporte e saúde. 
Em 2024 o Banco destinou cerca de R$ 53 milhões a diversas iniciativas, aumento de 32% em relação ao ano anterior. Dentre as instituições 
apoiadas, destacam-se o Hospital do Amor, Unibes, Instituto Mano Down, Instituto Dorina Nowill, Banco de Alimentos de Porto Alegre, Parceiros 
da Educação, entre outros.
Comprometido a apoiar iniciativas de impacto social e promover ações solidárias em momentos mais críticos, o Daycoval segue reafi rmando seu 
compromisso com a comunidade e bem-estar social. Um exemplo dessa mobilização é a Campanha Conexão do Bem, que em 2024, foi direcionada 
a apoiar e auxiliar os afetados pelas chuvas no Rio Grande do Sul. Para ampliar o impacto desta ação, o Banco dobrou os valores das ações feitas 
por colaboradores, clientes e parceiros. Os recursos arrecadados foram destinados à ONG Banco de Alimentos, responsável pela compra de itens 
essenciais à população. A iniciativa benefi ciou famílias de mais de 30 municípios daquele estado.

Relacionamento com os Auditores Independentes
Em conformidade com a Resolução CVM nº 162, de 13 de julho de 2022, informamos que a empresa contratada para auditoria das Demonstrações 
Contábeis para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, não prestou serviços não relacionados à auditoria independente das Demonstrações 
Contábeis do Banco e suas controladas superiores a 5% do total dos honorários relativos aos serviços de auditoria independente. A nossa política de 
atuação, incluindo as empresas controladas, em caso de haver a contratação de serviços não relacionados à auditoria externa dos nossos auditores 
independentes, fundamenta-se na regulamentação aplicável e nos princípios internacionalmente aceitos que preservam a independência do auditor. 
Esses princípios consistem em: (a) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho; (b) o auditor não deve exercer funções gerenciais no seu cliente; e 
(c) o auditor não deve promover os interesses de seu cliente. A aceitação e prestação de serviços profi ssionais não relacionados à auditoria das 
Demonstrações Contábeis pelos auditores independentes no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 não afetou a independência e objetividade na 
condução dos exames de auditoria externa efetuados no Daycoval e suas controladas, uma vez que os princípios acima indicados foram observados.

Declaração da Diretoria
Em observância às disposições constantes da Resolução CVM nº 80/22, a Diretoria do Banco declara que discutiu, reviu e concorda com as opiniões 
expressas no relatório dos auditores independentes, assim como que reviu, discutiu e concorda com as demonstrações contábeis relativas ao 
semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro de 2024.

Agradecimentos
A Administração do Banco Daycoval S.A. agradece aos acionistas, clientes, fornecedores e à comunidade fi nanceira o indispensável apoio e a 
confi ança depositada, assim como aos nossos profi ssionais que tornaram possível tal desempenho.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2025.
A Administração.

Para mais informações sobre o desempenho do Banco Daycoval, acesse o endereço https://ri.daycoval.com.br/. 
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Notas explicativas às demonstrações contábeis
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em milhares de reais – R$, exceto quando de outra forma indicado)
 2024
 Cíveis Trabalhistas Fiscais
Saldo no início do exercício 1.055 55 2.639
Constituição (reversão) 27 (55) 19.310
Saldo ao fi nal do exercício 1.082 - 21.949
 2023
 Cíveis Trabalhistas Fiscais
Saldo no início do exercício 728 15 1.839
Constituição (reversão) 327 40 800
Saldo ao fi nal do exercício 1.055 55 2.639
c) O Daycoval Leasing vem contestando judicialmente os Autos de Infração e Imposição de 
Multas lavrados pelo Estado de São Paulo descritos a seguir: Processos de Execução fi scal de 
ISS dos municípios de Cascavel-PR e Uberlândia-MG, no montante atualizado de R$424, classifi cado como 
perda remota, onde é pretendido pelos municipios receber o ISS relativo às operações de arrendamento 
mercantil celebrado com clientes domiciliados nestes municípios. Processo nº 1013470-42.2021.8.26.0068 
Mandado de Segurança Civel, para a suspensão de exigibilidade do pagamento do ISS lançado pelo muni-
cípio de Barueri-SP com fundamentos na decisão da ADPF 189. O município de Barueri-SP lançou contra o 
Daycoval Leasing a importância de R$6.623, valor referente a diferença do ISS devido nos anos de 2016 e 
2017, calculado entre a alíquota em vigor à época, estabelecida pelo próprio município, e a alíquota de 2%, 
que julgou o magistrado ser o legalmente aplicável para o serviço de arrendamento mercantil. O valor atua-
lizado é de R$16.597. O Daycoval Leasing está questionando a base de cálculo do PIS e da COFINS e a base 
de cálculo de IRPJ em juízo, com liminar favorável para o recolhimento com base no pedido. Em 31 de de-
zembro de 2024, o montante de impostos não pagos, esperando o julgamento favorável das ações é de 
R$5.352 (R$2.639 em 2023). d) Passivos contingentes classifi cados como perdas possíveis: Os pas-
sivos contingentes classifi cados como perdas possíveis não são reconhecidos contabilmente e estão repre-
sentados por processos de natureza cível e trabalhista. Em 31 de dezembro de 2024 as ações cíveis mon-
tam R$594 e as ações trabalhistas não apresentam valores com a referida classifi cação (R$43 em ações cí-
veis em 2023). Não existem em curso processos administrativos por descumprimento das normas do Siste-
ma Financeiro Nacional ou de pagamento de multas, que possam causar impactos representativos no re-
sultado fi nanceiro do Daycoval Leasing. 
16 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O capital social é de R$643.781 (R$ 643.781 em 2023), totalmente subscrito e integrali-
zado, está representado por 5.780.078.463 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. b) Aumento 
de capital: Conforme Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 07 de agosto de 2023, foi deliberado e 
aprovado aumento de capital social do Daycoval Leasing no montante de R$300 milhões, mediante a incor-
poração das reservas estatutárias, representadas por 5.780.078.463 ações ordinárias todas nominativas e 
sem valor nominal. Este aumento de capital foi homologado pelo BACEN em 25 de outubro de 2023. 
c) Reservas de capital e lucros:
 2024 2023
Reserva de capital 350 350
Reservas de lucros 273.613 152.347
Reserva legal (1) 27.376 19.424
Reservas estatutárias (2) 246.237 132.923
(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercício, até atingir 20% do capital so-
cial realizado, conforme legislação vigente.
(2) É constituída com base no lucro líquido não distribuído após todas as destinações, permanecendo o 
seu saldo acumulado à disposição dos acionistas para deliberação futura em Assembleia Geral.
d) Dividendos: Conforme disposições estatutárias, aos acionistas estão assegurados dividendos que 
correspondam a, no mínimo, 25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei societária.
i. Demonstração dos dividendos obrigatórios:
 2024 2023
Lucro líquido 159.038 161.993
(-) Constituição de reserva legal (7.952) (8.100)
Lucro líquido ajustado 151.086 153.893
Valor dos dividendos obrigatórios 37.772 38.473
e) Lucro líquido por ação
 2024 2023
Lucro líquido atribuível aos acionistas 159.038 161.993
Lucro líquido atribuível a cada grupo de ações
Ações ordinárias 159.038 161.993
Média ponderada de ações emitidas e integrantes do capital social (1)

Ações ordinárias 5.780.078.463 5.780.078.463
Lucro líquido por ação - Básico
Ações ordinárias 0,02751 0,02803
Lucro líquido por ação - Diluído
Ações ordinárias 0,02751 0,02803
(1) A quantidade média ponderada de ações foi calculada com base na movimentação de ações ocorrida 
durante os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, também, seguindo os critérios e pro-
cedimentos estabelecidos no Pronunciamento Técnico CPC 41 - Resultado, considerando o que for apli-
cável às instituições fi nanceiras, conforme determina a Resolução BCB n° 2/20.
17 - DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
a) Operações de crédito
 2024 2023
Empréstimos e fi nanciamentos 48.680 46.810
Receitas de títulos e créditos a receber 2.332 5.184
Total do resultado com operações de crédito 51.012 51.994
b) Operações de arrendamento mercantil
 2024 2023
Resultado com operações de arrendamento mercantil 431.505 506.750
Rendas com operações de arrendamento mercantil fi nanceiro 400.461 472.944
Arrendamento mercantil fi nanceiro – recursos internos 1.735.180 1.384.075
Lucro na alienação de bens arrendados 37.435 51.493
(-) Despesas de arrendamento mercantil fi nanceiro (1.284.370) (951.124)
Ajuste a valor justo de arrendamento mercantil - objeto de hedge (91.070) (12.079)
Recuperação de créditos anteriormente baixados como prejuízo (Nota 7.g) 3.286 579
Rendas com operações de arrendamento mercantil operacional 31.044 33.806

...continuação 2024 2023
Arrendamento mercantil operacional – recursos internos 122.217 142.912
Lucro na alienação de bens arrendados 1 223
(-) Despesas de arrendamento mercantil operacional (91.174) (109.329)
DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
c) Instrumentos fi nanceiros derivativos
 2024 2023
Instrumentos fi nanceiros derivativos
Ganhos
Swap 90.283 16.336
Perdas
Swap (8.092) (20.259)
Total 82.191 (3.923)
d) Operações de captação no mercado: Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, as 
despesas de captação em depósitos interfi nanceiros realizadas junto ao Banco Daycoval S.A. (Controla-
dor), apresentaram montante de R$238.571 (R$249.411 em 2023).
OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
e) Despesas de pessoal
 2024 2023
Proventos (7.384) (7.201)
Encargos sociais (2.592) (2.545)
Benefícios (1.944) (1.793)
Honorários da diretoria (1.256) (1.196)
Treinamento (3) -
Total de despesas com pessoal (13.179) (12.735)
f) Outras despesas administrativas
 2024 2023
Despesas com serviços de terceiros, técnicos e especializados (1.410) (1.051)
Despesas de processamento de dados (1.396) (1.185)
Outras despesas administrativas (861) (948)
Despesas de aluguéis e seguros (339) (341)
Despesas de depreciação e amortização (237) (237)
Despesas de promoções, propaganda e publicações (106) (70)
Despesas de manutenção e conservação de bens (80) (71)
Despesas de comunicações (17) (16)
Despesas de água, energia e gás (13) (23)
Total de outras despesas administrativas (4.459) (3.942)
g) Outras receitas operacionais
 2024 2023
Outras receitas operacionais (1) 3.832 1.461
Impostos a compensar 11.287 10.763
Reversão de contingências cíveis 164 -
Reversão de contingências trabalhistas 42 -
Atualização de depósitos judiciais 104 16
Variação monetária (2) 77 57
Total de outras receitas operacionais 15.506 12.297
(1) Refere-se substancialmente, à reversão de provisão de perdas de bens de arrendamento operacional.
(2) Refere-se à variação monetária dos contratos de operações de crédito indexados ao CDI.
h) Outras despesas operacionais
 2024 2023
Outras despesas operacionais (1.388) (712)
Contingências Fiscais (1) (19.310) (966)
Contingências Cíveis (191) (327)
Contingências Trabalhistas (2) (40)
Total de outras despesas operacionais (20.891) (2.045)
(1) Refere-se substancialmente, à constituição de provisão de contingência do processo n° 1013470-
42.2021.8.26.0068 (Nota 15 c).
i) Resultado não operacional
 2024 2023
Lucros na alienação de valores e bens arrendados 40.530 28.430
Prejuízo na alienação de valores e bens arrendados (2.092) (1.037)
Desvalorização de Ativos Não Financeiros Mantidos para a Venda – Recebidos 3 -
Total de resultado não operacional 38.441 27.393
j) Resultado não recorrente: Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, não há resultados não recorren-
tes nas demonstrações de resultado.
18 - TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) O Daycoval Leasing realiza transações de captação, com o próprio conglomerado, em 
condições usuais de mercado. Estas operações são contratadas a taxas compatíveis as mé-
dias praticadas com terceiros, quando aplicável, vigentes nas datas da operação, assim 
como nas datas de suas respectivas liquidações. O quadro a seguir apresenta as transações do 
Daycoval Leasing com suas respectivas partes relacionadas em 31 de dezembro de 2024 e de 2023:
 Ativo (passivo) Receita (despesa)
 2024 2023 2024 2023
Controlador (2.130.981) (2.036.513) (157.181) (253.334)
Banco Daycoval S.A. (2.130.981) (2.036.513) (157.181) (253.334)
Disponibilidades 12.124 1.119 - -
Operações com derivativos 77.868 (3.923) 81.390 (3.923)
Depósitos interfi nanceiros (2.220.973) (2.033.709) (238.571) (249.411)
b) O quadro a seguir apresenta as taxas de remuneração e os respectivos prazos das transa-
ções do Daycoval Leasing com suas respectivas partes relacionadas em 31 de dezembro de 
2024 e de 2023, quais sejam:
Ativo (passivo) 2024
 Taxa de
 remu- Até 3 De 3 a 12 De 1 a De 3 a Acima de 
Transações neração meses meses 3 anos 5 anos de 5 anos Total
Operações com derivativos  789 8.403 51.648 15.359 1.669 77.868
Controlador  789 8.403 51.648 15.359 1.669 77.868
Banco Daycoval S.A.  789 8.403 51.648 15.359 1.669 77.868
Depósitos interfi nanceiros  342.072 885.817 831.919 146.741 14.424 2.220.973
Controlador  342.072 885.817 831.919 146.741 14.424 2.220.973
Banco Daycoval S.A. 100% CDI 342.072 885.817 831.919 146.741 14.424 2.220.973

Ativo (passivo) 2023
 Taxa de
 remu- Até 3 De 3 a 12 De 1 a De 3 a Acima de 
Transações neração meses meses 3 anos 5 anos de 5 anos Total
Operações com derivativos  39 (45) (2.059) (1.477) (381) (3.923)
Controlador  39 (45) (2.059) (1.477) (381) (3.923)
Banco Daycoval S.A.  39 (45) (2.059) (1.477) (381) (3.923)
Depósitos interfi nanceiros  - (2.033.709) - - - (2.033.709)
Controlador  - (2.033.709) - - - (2.033.709)
Banco Daycoval S.A. 100% CDI - (2.033.709) - - - (2.033.709)
c) Remuneração do pessoal-chave da administração, anualmente, quando da realização da 
assembleia geral ordinária, é fi xado o montante global anual de remuneração dos Adminis-
tradores, conforme determina o estatuto social. Para o exercício a fi ndar-se em 31 de dezembro de 
2024, foi fi xado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2024, o montante global de 
remuneração de até R$1,8 milhão (R$1,8 milhão em 2023).
 2024 2023
Remuneração (pró-labore) 1.256 1.196
Benefícios diretos e indiretos (assistência médica) 30 24
Total de remuneração 1.286 1.220
O Daycoval Leasing não possui outros benefícios de curto e longo prazo, de pós-emprego, de rescisão 
de contrato de trabalho para o pessoal-chave de sua Administração.
19 - VALOR JUSTO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Determinação e hierarquia do valor justo: O Daycoval Leasing utiliza a seguinte hierarquia para 
determinar e divulgar o valor justo de instrumentos fi nanceiros: • Nível 1: preços cotados em mercado 
ativo para o mesmo instrumento; • Nível 2: preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos 
similares ou baseado em outro método de valorização, principalmente o método de “Fluxo de caixa des-
contado”, nos quais todos os inputs signifi cativos são baseados em dados observáveis do mercado; e 
• Nível 3: técnicas de valorização nas quais os inputs signifi cativos não são baseados em dados obser-
váveis do mercado. b) Método de apuração do valor justo: Descrição do método de apuração do va-
lor justo de instrumentos fi nanceiros, consideram técnicas de valorização que incorporam estimativas 
do Daycoval Leasing sobre as premissas que um participante utilizaria para valorizar os instrumentos.
 2024 2023
Classifi cação contábil Nível 2 Nível 2
Ativos fi nanceiros avaliados por seu valor justo:
Por meio do resultado (livre negociação)
Derivativos
Operações de swap 77.891 488
Passivos fi nanceiros avaliados por seu valor justo:
Por meio do resultado
Derivativos
Operações de swap 23 4.411
c) Valor justo de ativos e passivos fi nanceiros avaliados por seu custo amortizado: O valor jus-
to de ativos e passivos fi nanceiros contabilizados pelo custo amortizado é estimado por comparação da 
taxa de juros do mercado corrente de instrumentos fi nanceiros semelhantes. O valor justo estimado é 
baseado em fl uxos de caixa descontados a valor presente, utilizando-se taxa de juros observáveis de 
mercado para instrumentos fi nanceiros com risco de crédito e maturidade semelhantes. Para instrumen-
tos de dívida cotados, o valor é determinado com base nos preços praticados pelo mercado. Para os tí-
tulos emitidos nos quais o preço de mercado não está disponível, um modelo de fl uxo de caixa descon-
tado é usado com base na curva da taxa de juros futuro adequada para o restante do prazo até seu ven-
cimento. Para outros instrumentos com taxa variável, um ajuste é feito para refl etir mudanças no spread 
de crédito requerido desde a data em que o instrumento foi inicialmente reconhecido. Comparação do 
valor dos instrumentos fi nanceiros contabilizados por seu custo amortizado e a respectiva estimativa de 
seu valor justo:
 2024 2023
 Custo Valor Custo Valor
Classifi cação contábil amortizado justo amortizado justo
Ativos fi nanceiros avaliados 
 por seu custo amortizado:
Operações de crédito e 
 de arrendamento mercantil 3.555.063 3.510.198 3.104.636 3.161.529
Passivos fi nanceiros 
 avaliados por seu custo amortizado:
Depósitos interfi nanceiros 2.220.973 2.262.699 2.033.709 2.033.264
Os instrumentos fi nanceiros avaliados pelo custo amortizado, para fi ns de avaliação de seu potencial 
valor justo, foram classifi cados em instrumentos de “Nível 2” e para esta avaliação foram considerados 
preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos similares ou baseado em outro método de va-
lorização, principalmente o método de “fl uxo de caixa descontado”, nos quais todos os inputs signifi ca-
tivos são baseados em dados observáveis do mercado.
20 - GERENCIAMENTO DE RISCOS
O Conglomerado Daycoval exerce o controle corporativo dos riscos de modo integrado, preservando e 
valorizando o ambiente de decisões colegiadas, desenvolvendo e implementando metodologias, mode-
los, ferramentas de mensuração e controle para a tomada de decisões de sua Administração.
O Daycoval Leasing, como parte integrante do Conglomerado Daycoval, adota a mesma estrutura de ge-
renciamento de risco de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, de conformidade e de responsa-
bilidade social, ambiental e climática.
21 - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Relacionamento com auditores: Em conformidade com a Resolução CVM nº 162, de 13 de julho 
de 2022, informamos que a empresa contratada para a auditoria das Demonstrações Contábeis para o 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, não prestou outros serviços ao Banco e às instituições in-
tegrantes do Consolidado que não o de auditoria independente. O Daycoval Leasing adota a mesma po-
lítica de contratação de serviços da empresa de auditoria independente, utilizada pelo Banco Daycoval 
S.A., líder do Conglomerado Prudencial.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis

Aos Administradores e Acionistas do
Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis do Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S.A. 
(“Banco”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
fi nanceira do Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de 
suas operações e os seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil - BACEN.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria.  Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação ao Banco, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 
A Administração do Banco é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 

distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de o Banco continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos do Banco.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional do Banco. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Banco a não mais se 
manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2025
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Vanderlei Minoru Yamashita
Contador
CRC nº 1 SP 201506/O-5
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